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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espirito Santo

“Primeira Cidade de Colonização italiana do Brasil”
“Doce Terra dos Colibris”

1, Introdução

A Unidade Central de Controle Interno (UCCI) do Municipio de Santa Teresa «- ES apresenta o

Plano Anual de Auditoria Interna (PAAI) e o Plano de Ação no qual são planejadas as ações de

auditoria. inspeções e pontos de controle que serão executadas no exercício de 2024.

O PAAI 2024 aborda as ações que a UCCI considera relevantes para a gestão municipal a partir

de atividades planejadas que verifiquem se os processos e sistemas administrativos que

integram a estrutura organizacional do município estão sendo conduzidos de acordo com os

princípios da legalidade. da impessoalidagewçâ Incraiidade, da publicidade, da eficiência e dos

demais principios administradª)“ ?ª?

Os procedimentos e as técnicas da auditoria e serem utilizadas poderão ser conceituados como

o conjunto de verificações e averiguações que permitirão obter evidências ou provas suficientes

e adequadas para analisar as informações para a formulação e fundamentação da opinião da

equipe de auditoria, que depois as processarão e levarão ao conhecimento do órgão/setor

auditado e da administração, bem como a apresentação de sugestões para o seu
aprimoramento.

As auditorias e Inspeções preventivas serão realizadas ao tempo do ato, procedimento ou

processo, tendo por fim atenuar possíveis impropriedades na execução dos mesmos. As
demais auditorias analisam os procedimentos a posteriori de sua realização, e buscam conferir

se os princípios básicos da administração pública e demais normatizações pertinentes foram

devidamente aplicadas, As análises da Auditoria Interna têm por finalidade esclarecer questões

conflitantes e irregulares, cientificando aos auditados da importância em submeter-se às normas

vigentes.

Com o intuito de analisar os procedimentos previstos nas Instruções Normativas referente aos

Sistemas Administrativos implantados, poderão ser adotadas as seguintes técnicas ou métodos

de auditoria —— sem prejuízo de qualquer outro que se fizer necessário:

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 — Santa Teresa - ES — CEP 29.650-000
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ºf Análise processual por amostragem em Termos de Fomento, Colaboração e Acordos de

Cooperação;

% Além disso, foram considerados os pontos de controle definidos na IN 68/2020.

Estas análises permitirão a UCCI formular recomendações que indiquem a melhoria continua na

gestão dos recursos públicos disponibilizados para o desenvolvimento das atividades do
Município.

4. Considerações Finais

Ao longo do exercício, as atividades e o cronograma de execução dos trabalhos poderão sofrer

atterações em função de fatores que inviabiliza a sua realização na data estipulada como:

trabalhos especiais, treinamentos e cursos, atendimento aos órgãos de Controle Externo, dentre

outras atividades não previstas,

O resultado das atividades de auditoria será levado ao conhecimento do Prefeito Municipal e

Secretários Municipais envolvidos nos sistemas para que tomem conhecimento e adotem as

providências que se fizerem necessárias.

Santa Teresa — ES, 21 de dezembro de 2023.

Ja
JuãÉna Sales

Controlador Geral Interno
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

“Primeira Cidade de Colonização ita/iana do Brasil”
“Doce Terra dos Col/brisª”

Fevereiro
2024

Secretaria

Munici ai de03 ª
Administração e

Recursos

Humanos!

Contratos

Solicitar a Revisão da Instrução Normativa nº 02/2014 »— “Versão 04, que dispõe

sobre formaiização de aditamentos de contratos.

Decreto nº
075/2021

, Fevereiro
% 2024

I "Secretaria '
04 Municipal de

Obras e

Infraestrutura

Solicitar a Revisão da Instrução Normativa nº 03/2015 »» Versão 02, que dispõe

sobre Procedimentos para obtenção da Certidão de Habite—se.

A UCCI solicitou atraves do Processo nº 131/2024 de 04/01/2024, a Elaboração de Nova instrução Normativa do Sistema de Contratos“

e Convênios - SCC. Foi eiaborada IN 02/2014 - Versão 05, conforme Decreto 083/2024 de 09/02/2024. A nova IN encontra—se

publicada no Porta! da Transparência do Município — Menu: Instruções Normativas/Sistema de Contratos e Convênio .
" — Decreto? "

239/2019

ÃmUCCI solicitou atraves do Processo nº 132/2024 de 04/01/2024, a Elaboração de Nova Versão da IN nª 03/2015 do Sistema de

Projetos e Obras Públicas. A Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura informou que a referida Instrução Normativa atende as

necessidades do setor, não sendo necessário atuatização. Não houve alteração da Instrução Normativa. O Processo de Revisão

segue em andamento no ano de 2025 com a análise por amostragem nos processos administrativos.
Fevereiro

I 2024 ' 05 Municipalde
Secretaria Solicitar e Revisão da Instrução Normativa nº 09/2018 a Versão 01, que dispõe

sobre Remessa de dados no Sistema GEO OBRAS.

Decreto nº
483/2018

Planejamento

A UCCI solicitou através do Processo nº 133/2024 de 04/01/2024, a Elaboração de Nova Instrução Normativa do Sistema de

Pianejamento e Orçamento. A IN 09/2018 - Versão 01 encontra-se revogada, conforme Decreto 128/2024 de 07/03/2024,
considerando que o sistema GEO'OBRAS foi substituído pelo sistema CIDADES Contratação.

Fevereiro 06 Secretaria IIReaIizar Inspeção na Instrução Normativa nº 01/2014 — Versão 04, que dispõe Decreto nº
ªº“ ? Municipalde Isobre a Distribuição de Medicamentos. 250/2022

!

Saúde

Através do Processo nº 363/2024 foi realizada a Inspeção da IN 01/2014 - Versão 04 do Sistema de Saúde Pública - SSP e foi

verificado a necessidade de elaboração de uma nova versão da referida Instrução Normativa para atendimento dos pontos

recomendados na Inspeção. O reiatório de Inspeção encontra-se publicado no Portal da Transparência do Municipio — Menu: Controle,

Interno/Inspeções (Documentos). Através do Processo nº 9428/2024 foi elaborada a versão 05 da IN 01/2014, conforme Decreto
528/2024 de 25/09/2024. A nova versão (05) se encontra publicada no Portal da Transparência do Município — Menu: Instruções
Normativas/Sistema de Saúde Pública.

MES [Hªil ORGAO ATIVIDADES A “SEREM VERIHCAÍÍIAS BASI;
LEGAL

|Avaliar se a apiicação de recursos na manutenção e no desenvolvimento do CRFB/88

Março :ensino atingiu o limite de 25%, no mínimo, da receita resultante de impostos, art. 212' Lei
2024 Secretaria Icompreendida a proveniente de transferências, na manutenção e nº

(form,-mo 04 Municipal da esenvolvimento do ensino, considerando recursos aplicados a totaiidade de 9394/1996
14.1 Fazenda ;despesas liquidadas compativeis à função de governo, conforme Lei da (LDB) artI , .

Diretrizes e Bases da Educação-LDB. Base: 1º Bimestre/2024 69
(Base: 1" Bimestre/2024

resultados:

Apticação em MDE no 1º Bimestre/2024 — 7,47%

Após análise e acompanhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária » RREO, foram encontrados os seguintes

Março Secretaria Avaliar se foram destinados, no minimo, 70% dos recursos do FUNDEB ao Art 212 A2024 05 : , _
Rua Dar/y Nerty Vem/cet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29. 650-000
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Estado do Espírito Santo
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Pªtªcº

I Governo
1 4,2

Municipal da

Fazenda

pagamento dos proússionais do magistério da educação básica em efetivo
exercício. Base: 1" Bimestre/2024

CRFB/SS,

raso/tados:

Percentual aplicado no tº Bimestre/2024 — 74,51%

Após análise e acompanhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária — RREO. foram encontrados os seguintes

Março
2024 07 Secretaria

Municipal da

Fazenda

* valiar se foram aplicados, em ações e serviços públicos de saúde, recursos

mínimos equivalentes a 15% pelos municípios, da totalidade da arrecadação

CRFB/SB, art.
77,

inciso III, do

Ide impostos e das transferências que compõem a base de cálculo conforme I ADCT c/c LC

forex/isto na CRFB/BB e na LCt41/2012. Base: 1º Bimestre/2024

E

.

l

i

I

141/2012.
arts. 6“
e 7ª.

resultados:

Aplicação em ASPS no tº“ Bimestre/2024 - 12,70%

Após analise e acompanhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária —- RREO. foram encontrados os seguintes

Março Secretaria Realizar Inspeção na Instrução Normativa nº 05/2014 — Versão 01. que dispõe Decreto nº
2024 09 Municipal de sobre a regulamentação de Audiências Púincas. 043/2014

Planejamento

Através do Processo nº 231/2024 de 05/01/2024, foi realizada a inspeção na referida IN através do encaminhamento de questionário

na forma de checklist. A Secretaria Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos informou que a referida Instrução Normativa

atende as necessidades do setor. não sendo necessário atualização. 0 Processo de Inspeção segue em andamento no ano de 2025

com a análise por amostragem nos processos administrativos.

Março Secretaria Solicitar a Revisão da Instrução Normativa nº 02/2014 — Versão 01. que dispõe Decreto nº2024 10 . . , “ . . . .Munictpal da sobre Execução Orçamentana & Extraorçamentaria. 035/2014
Fazenda!

Contabitídade

A UCCI solicitou através do Processo nº 134/2024 de 04/01/2024. a Elaboração de Nova Instrução Normativa do Sistema de
bontabilidade. Foi elaborada IN 02/2014 — Versão 02, conforme Decreto 213/2024 de 18/04/2024. A nova |N encontra-se publicada no

Portal da Transparência do Município —- Menu: Instruções Normativas/Sistema de Contabilidade.

I Março Secretaria Foticitar a Revisão da Instrução Normativa nº 06/2014 — Versão 02. que dispõe' Decreto nº
& 2024 11 Municipal da ªsobre emissão de nota fiscal avulsa de contribuintes. ! 330/2019% Fazenda/ '? :' Tributação I :
A UCCI solicitou através do Processo nº 135/2024 de 04/01/2024, a Elaboração de Nova Instrução Normativa do Sistema Tributário. A

Secretaria Municipal da Fazenda através da Gerência Fazendária. informou que a referida Instrução Normativa atende as
necessidades do setor. não sendo necessário atualização. Não houve alteração da Instrução Normativa. O Processo de Revisão

[segue em andamento no ano de 2025 com a análise por amostragem nos processos administrativos.

MES iTElI/I GRC-SAC) A'i'iVIDADES A SEF-Hªvªi thRiFº/CADAS BASE' LEGAL
Secretaria Avaliar se os materiais de consumo lançados no setor de almoxarifado estão Análise da

2352 01 Municipal da em— conformidade com os da contabilidade. relatórios dosFazenda Base: 1" Trimestre/2024 dois setores.
Foram analisados os relatórios dos dois setores (Almoxarifado e Contabilidade) dos meses de janeiro, fevereiro e março de 2024 da

Unidade Gestora Prefeitura Municipal e da Unidade Gestora Fundo Municipal de Saúde.

UG — Prefeitura Municipal de Santa Teresa

No mês de janeiro os valores lançados no setor de almoxarifado estavam de acordo com os valores lançados na contabilidade.

No mês de fevereiro os valores lançados no setor de almoxarifado estavam de acordo com os valores lançados na contabitidade.

Rua Dar/y Nerty Verv/oet, 446 — Santa Teresa — ES -— CEP 29.650-000
TeIeFax: (27) 3259-3900 — CNPJ: 27.167.444/0001-72 www.santateresa.es.act/.br 8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do ESpirito Santo

“Primeira Cidade de Colonização Ita/iana do Brasi/”
“Doce Terra dos Col/brie”
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No mês de março os valores lançados no setor de almoxarifado estavam de acordo com os valores lançados na contabilidade.

UG -— Fundo Municipal de Saúde

No mês de janeiro os valores iançados no setor de almoxarifado estavam de acordo com os valores lançados na contabilidade.

No mês de fevereiro os valores lançados no setor de almoxarifado estavam de acordo com os valores lançados na contabilidade.

No mês de março os valores lançados no setor de almoxarifado estavam de acordo com os valores lançados na contabilidade.

Secretaria Avaliar se os Bens Patrimoniais lançados no sistema de patrimônio estão em Análise de

252 I 02 . Municipalde conformidade com da contabilidade. relatóriosdos'Fazenda Base: 1ª Trimestre/2024 dois setores.
Foram analisados os relatórios dos dois setores (Patrimônio e Contabilidade) dos meses de janeiro, fevereiro e março de 2024 da

Unidade Gestora Prefeitura Municipal e da Unidade Gestora Fundo Municipal de Saúde.

UG -— Prefeitura Municipal de Santa Teresa

No mês de janeiro os valores lançados no setor de patrimônio estavam de acordo com os valores lançados na contabilidade.

No mês de fevereiro os valores lançados no setor de patrimônio estavam de acordo com os valores lançados na contabilidade.

No mês de março os valores lançados no setor de patrimônio estavam de acordo com os valores lançados na contabilidade.

UG —— Fundo Municipalde Saúde

No mês de janeiro os valores lançados no setor de patrimônio estavam de acordo com os valores lançados na contabilidade.

No mês de fevereiro os valores lançados no setor de patrimônio estavam de acordo com os valores lançados na contabilidade.

No mês de março os valores lançados no setor de patrimônio estavam de acordo com os valores lançados na contabilidade

Secretaria Avaliar se os gastos com pessoal tançados no sistema de Recursos Humanos? Análise de
2352 03 , Municipal da estão em conformidade com o da Contabilidade. ª relatórios dosFazenda Base: 1º Trimestre/2024 I dois setores.

Foi anaiisado relatórios dos dois setores (Recursos Humanos e contabilidade) e foi verificado os meses de janeiro, fevereiro e março.

UG — Prefeitura Municipal de Santa Teresa e UG — Fundo Municipal de Saúde

Os valores lançados no setor de Recursos Humanos conferem com os vetores empenhados e pagos pela contabilidade conforme

resumo da folha de pagamento enviado pelo RH e Relatório de empenhos emitidos e pagamentos efetuados.

Abril ' Secretaria Avaliar se, após a identificação do descumprimento de meta fiscal ao final de2024 . . , . . . . _ . - . , LC101/2000.
06 Municrpal da determinado bimestre, em decorrenma da nao realizaçao de receitas, foram art.9º.

Governo Í Fazenda adotadas as medidas de limitação de empenho e movimentação financeira,'? ' . - . . . . .º' ”I nos trinta dias subsequentes, com vistas a contençao de deficit orçamentano e
Enanceiro. Base: 1“ Bimestre/2024.

Após análise do Relatório Resumido da Execução Orçamentária — Anexo 6 — Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal "

constatou—se:

Ii. Meta Fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO
IResuItado Primário - 570.120,34

“Resultado Nominal - 60.449,56

2. Valor Apurado
Resultado Primário — 5.356.243,58

Resultado Nominal — 3.682.379,74

05 Resultados Nominal e Primário tiveram suas metas atingidas no 1º Bimestre/2024.

Unidade Central I olicitar Revisão da Instrução Normativa n“ 09/2019 — Versão 01, que dispõei Decreto nº

2352 DE de Controle obre Publicação no Portal da Transparência e Sítios Oficiais & 129/2019— Interno ' E. I
(Xtravés do Processo nº 2852/2025 de 26/02/2025, a UCCI revisou a referida IN. Foi elaborada lN 09/2019 - Versão 02, conforme]

Rua Dar/y Nerty Verv/oet, 446 - Santa Teresa — ES — CEP 29.650—000
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Decreto 118/2025 de 13/03/2025. A nova IN encontra-se publicada no Portal da Transparência do Municipio —- Menu: Instruções
Normativas/Sistema de Controle Interno.

Secretaria oIicitar Revisão da Instrução Normativa nº 04/2014 — Versão 01, que dispõe/]“ Decreto nº

3552 09 Municipal da obre Registro e Controle Contábil da Dívida Ativa & das responsabilizações por] 035/2014Fazenda/ alores. ]Contabitidade |
IA UCCI solicitou atraves do Processo nº 203/2024 de 05/01/2024. & EIaboração de Nova Versão da W nº 04/2014 ; Versão 01 do

Sistema de Contabilidade. A Secretaria Municipal da Fazenda informou que a referida Instrução Normativa atende as necessidades do

setor. não sendo necessário atualização. Não houve alteração da Instrução Normativa. O Processo de Revisão segue em andamento

no ano de 2025 com a análise por amostragem nos processos administrativos.
I

I

:

1

r
,

«

i

Abril ª 10 Secretaria Realizar Inspeção na Instrução Normativa nº 07/2016 — Versão 02 - Que dispõ I Decreto nº
2024 É Municipal de sobre e Procedimentos referente a Vigilância Epidemiológica (Vacinas) j 298/2021ª Saúde ;

ªAtravés do Processo nº 368/2024 foi reaIizada & Inspeção da IN 07/2016 - Versão 02 do Sistema de Saúde Pública - SSP e foi

ªverificado a necessidade de elaboração de uma nova versão da referida Instrução Normativa para atendimento dos pontos
I

Jrecomendados na Inspeção.

i0 relatório de Inspeção encontra-se publicado no Portal da Transparência do Município — Menu: Controle Interno/Inspeções
ª(Documentos). Através do Processo nº 13074/2024 foi elaborada a versão 03 da IN 07/2016. conforme Decreto GSSI/2024 de
i

1

i

1

I

I

17/12/2024. A nova versão (03) se encontra publicada no Portal da Transparência do Município — Menu: Instruções
Normativas/Sistema de Saúde Pública.

' Secretaria de" iSoIicitar Revi'Sãoud'a Instrução Normativa nº 07/2014: Versãofõfãí duãdisaáé Deo/reito nº!

Abril ª 11 . . ,“ 15 - .. ª .2924 : Administraçao e abre Concessao de ascensao e promoçao funmonal. 367/2022
ª Recursos
5 Humanos! |] Recursosi Humanos ª &

iA UCCI solicitou através do Processo nº 4246/2024 de 02/04/2024, a Elaboração de Nova Instrução Normativa do Sistema de

Recursos Humanos. A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos informou que a referida Instrução Normativa

atende as necessidades do setor, considerando não haver alteração na Iegistação e nos procedimentos adotados. não sendo

'neoessário sua atualização.

, Secretaria de Solicitar Revisão da Instrução Normativa nº 03/2014 — Versão 05. que dispõe Decreto nº

3852 12 ' Administração e sobre Procedimentos para o Inventário anuaI de Bens Móveis e Imóveis. 213/2020
RecursosHumanos! tPatrimônio E

A UCCI solicitou atraves do Processo nº 204/2024 de 05/01/2024, a Elaboração de Nova Instrução Normativa do Sistema Patrimonialí

lFoi elaborada |N 03/2014 - Versão 06, conforme Decreto 121/2024 de 06/03/2024. A nova IN encontra-se publicada no Portal da
Transparência do Município — Menu: Instruções Normativas/Sistema de Patrimônio. '

% % ORCL)/ÃO ATIViDADES A SEREM VERIFICADAS $$$?. LEGAL.
***** Maio Secretaria Avaliar se os limites de desgesas com gessoal estabeIecidos nos artigos 19 e

20% 03 ' Municipal de 20 LRF foram observados. ' LC &Governo . Administração/ Artigo 19: 60% Consolidado Artigo 20: 6% Legislativo 101/2000.,, "à 7 Fazenda 54% Executivo arts. 19 &
Rua Dar/y Ner'ty Verv/oet, 446 — Santa Teresa — ES - CEP 29.650-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

“Primeira Cidade de Colonização italiana do Brasil”
“Doce Terra dos Colibn's”

| âReferência: 1ª Quadrimestre/2024 & 20.
Após avaliação dos Relatórios de Gestão Fiscal, foram observados os limites de despesas com pessoal no ªlº Quadrimestre/2024.

conforme segue:

Conforme o artigo 19 da LRF: Consolidado: o percentual atingido está abaixo dos limites máximo, prudencial e alerta.

Valor atingido: 36,38 %

[Limites:

íMáximo: 60,00 % - Prudencial: 57,00 % - Alerta: 54,00 %

tConforme o artiqo 20 da LRF: Poder Executivo: o percentual atingido está abaixo dos limites maximo, prudencial e alerta.
Valor atingido: 36,38%

Limites: Máximo: 54,00 % - Prudencial: 51 ,30 % - Alerta: 48,60 %

Conforme o artigo 20 da LRF: Poder Legislativo: o percentual atingido está abaixo dos limites máximo, prudencial e alerta.

Valor atingido: 2,10% Limites: Máximo: 6,00 % - Prudencial: 5,70 % - Alerta: 5,40 %.

; Maio ' Secretaría tAvaliar se as despesas totais com pessoal ultrapassaram o limite estabelecidoª, 2024
Municipalde no artigo 20 da LRF e, no caso de ocorrência. se as medidas saneadoras LC 338353000”

(“inverno 04 ' Administração! revistas no artigo 23 foram adotadas.
ªªi-itnh

Fazenda ]Referência: 1D Quadrimestre/2024
IÃpós análise e acompanhamento do Relatório de Gestão Fiscal — RGF, quadrimestralmente, foram encontrados os seguintesÉresultados: ,
Ilº quadrimestre/2024: Executivo — 36,38% Legislativo — 2,10%

Constata-se que as despesas totais com pessoal não ultrapassaram o limite estabelecido no artigo 20 da LRF.

Maio Secretaria Avaliar se a despesa total com pessoal exceder 95% do limite máximo2024 . . .. . . . . LC 101/2000.
05 MuniCipalde permitido para o Poder, avaliar se foram observadas as medidas restritivas a “22

Administraçaml previstas no artigo 22. paragrafo unico, moisos ! a V, da LRF. Parágrafo
Fazenda Referência: 1“ Quadrimestrel2024 único.

Após análise e acompanhamento do Relatório de Gestão Fiscal — RGF, foram encontrados os seguintes resultados: 10
quadrimestre/2024: Executivo -— 36,38% Legislativo — 2,10%

Constata-se que as despesas totais com pessoal não excederem 95% do limite permitido para o Poder.
' LC101i'2000,'IAvaiiar se a divida consolidada do Municipio ultrapassou o respectivo limite ao 'Maio . l . . . . . . art.31.

2024 Secretaria anaI de um quadrimestre. Em caso poeitivo, verificar se a mesma fºi | Resol ão
Í 06 Municipal da econduzida ao seu limite até o término dos três quadrimestres subsequentes, I UÇ';!— I] “, IL. ' . . . I 0

(712%? I Fazenda eduzmdo o excedente em pelo menos 25% (Vinte e Cinco por cento) no n 40/2001; ' rirneiro. Base: 1º Quadrimestre/2024 dº Senado; Federal.
Após análise do Demonstrativo da Dívida?Consolidade-"rio—v1'ªIVQuadrirnesti'el2024 vêr'inéãiiísê que não foífultrapassadoqo limite de 120%

dennido na resolução 40/2001 do Senado Federal.

“Dívida Consotidada: (R$ 67.550.283,60)

Receita Corrente Líquida: R$ 133.611.609,96

% sobre & RCL: 0,47%

Maio Avaliar se a aplicação de recursos na manutenção e no desenvolvimento do2024 . . . . . , . . . *
. ensmo atingiu o limite de 25%, no minimo, da receita resultante de impostos, CRFª/88“!. 07 Secreta na ' d'd _ t C] t f art.212,«wer-no com reen I a a roveniene e rans erênclas, na manuten 'o e .1.4.1 * Municipal da p p ça Lei nª

Fazenda desenvolvimento do ensmo. conSiderando recursos aplicados a totalidade de 9.394/1996(
despesas liqUidadas compativeis a funçao de governo, conforme Lei de LDB).art.69. *
Diretrizes e Bases da Educação—LDB. Base: 2ª Bimestre/2024.

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 — Santa Teresa -— ES — CEP 29.650-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

“Pr/meira Cidade de Colonização Ita/iana do Brasil”
"Doce Terra dos Co/ibr/s”

ªApós anáIise e acompanhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária » RREO, foram encontrados os seguintes-

resultados: Aplicação em MDE no 2“ Bimestre/2024 «- 16,08%

Maio É Secretaria LAvaIiar se foram destinados, no mínimo, 70% dos recursos do FUNDEB ao Art 212 AI2024I08 .. I ., _ ,. . -“'
I Mun/cnpaida *pagamento dos protíssmnaus do magisterio da educaçao basma em efetrvo CRFB/88

ererno I ' Fazenda xercicio. Base: 2ª Bimestre/20241.4.2

;Após anáiise e acompanhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária — RREO, foram encontrados os seguintes
Iresultados:

Percentuai aplicado no 2o Bimestre/2024 — 62,40%

Maio Secretaria * valiar se foram aplicados, em ações e serviços públicos de saúde, recursos
2024 Municipal da ínimos equivalente a 15% pelos municipios da totalidade da arrecadação CRFBIE'S' art.09 ' ' ' 198, 52” e 3ª, e

Governo . Fazenda de impostos e das transferências que compõem a base de cáIcqu conforme LC 141/2012,

““' Lust/isto na CRFB/BS e na LC141/2012. Base: 2º Bimestre/2024 ª“' 7

resultados:

Aplícação em ASPS no 2º Bimestre/2024 — 15,17%' I ' Secretaria I . . . _ _ _ . _ Decreto nº
_ 10 . . ' ohcrtar a Revisao da Instruçao Normativa nº 05/2014 — Versao 01, que dispoeMalo Municipal da 035/2014

2024 I . Fazenda/
I « Contabilidade

e UMIC-CI. sensei)“ “atrasa Hc? “eíbícéséómãªêosiizoz4 de 05/01/2024, à Élabóráçâd'd'é"N&iá'“iHsíHIéãJ'Nór'r'rià/Iívà ido Sistema de

Contabilidade. Foi elaborada IN 05/2014 — Versão 02, conforme Decreto 215/2024 de 18/04/2024. A nova IN encontra—se pubiicada no

Portal da Transparência do Município — Menu: Instruções Normativas/Sistema de Contabilidade.

obra o aperfeiçoamento de procedimentos administrativos, disciplinando

ormas gerais para o setor de contabitidade.

. Maio 1 Secretaria *Reaiizar Inspeção na Instrução Normativa n" 02/2014 — Versão 03, que dispõe Decreto nº
, 2024 I “ Municipal da Lsobre Procedimentos para a concessão de diárias aos servidores. 465/2024

j Fazenda/' I
% Financeiro 3

Através do Processo nº 8769/2024 foi identificada a necessidade de elaboração de uma nova Versão da Instrução Normativa nº

02/2014 — Versão 03 para atuaIização nos procedimentos administrativos, objetivando maior transparência e qualidade nas-

informações. A nova IN encontra—se publicada no Portal da Transparência do Município —- Menu: Instruções Normativas/Sistema

Financeiro. 0 Processo de Inspeção será reatizado no ano de 2025 com a análise por amostragem nos processos administrativos.Maio ] Secretaria de Decreto nº
2024 I 12 Administração e . . _ _ _ . _ . _ 213/2020

, i R Solicitar a Revrsao da Instruçao Normativa nº 04/2014 —— Versao 04, que dispoe' ecursos
sobre Procedimentos para Baixa de Bens Móveis.

Humanos /

É Patrimônio, I
IA UCCI solicitou através do Processo nº 4247/2024 de 02/04/2024, a Elaboração de Nova Instrução Normativa do Sistema de

?Patrimônio. Foi elaborada IN 04/2014 — Versão 05, conforme Decreto 276/2024 de 15/05/2024. A nova iN encontra-se publicada no“

Portal da Transparência do Município — Menu: Instruções Nomativas/Sistema de Patrimônio.

, gªg 21333553 ATIVIDADES A SEREM VERIFICADAS I BASE* 2 ; LEGAL
:? Junho , Secretaria Avaliar se houve realização de transferências voluntárias para outro Ente da É LC 101/2000,

I 2024 , 03 Municipal da Federação e, no caso de ocorrência, se as disposições contidas no 5 1º, do i art.25,' o
I (Bastão Fazenda artigo 25, da LRF foram observadas. | ª' '
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

“Primeira Cidade de Colonização italiana do Brasil"
“Doce Terra dos Colibris”

íNão identiiicamos nas demonstrações contábeis nenhuma transferência da prefeitura para o Estado. para a União, para outros
Município:; no Exercício de 2024. Foram verincados os relatórios contábeis das contas de transferências na Prefeitura Municipal e
|

iFundo Municipal de Saúde.

Junho I 04 ? Secretaria valiar se os repasses ao Poder Legislativo Municipal obedeceram aos I CRFB/88. art.1 _ o
2024 I Municipal ispositlvos contidos no 52º e do art.29-A da CRFBIBS. I 29 Aê 2 .

.— (flor—fame | Fazenda.Í i.PercentuaI de repasse 7% (EC 58i2009): Ia «, 3,3,' L'" I Tesouraria
Após córiférêhbía dá aani'ih'á'ae AouraÇÉo das Éà'isêããéferehdáis' cio DubãéEíHiô do Lééiãlativo paíá'õ' Éiercíclõ'dé 2024Í'constatou-
se que os repasses ao Poder Legislativo Municipal obedeceram aos dispositivos contidos no 52“ e do art.29—A da CRF 6/88. .
l

Receita Tributária e Transferências Constitucionais (Receita Arrecadada no Exercl2023)IPTU ' 1 .442.252.12IRRF 1.430.407,79—ITBI 1.693.312,53ISS 5.439.636,41TAXAS 716.628,16
CIDE - Contrib. Interv. Domínio Econômico 6.174,19FPM 3549701045ITR 59.751,28“: ICMS 2672050592' ICMS iFUNDAP -
ICMS - Desoneração Exportações -IPVA 3.669.939,62IPI 318.179,62Dívida Ativa Tributaria 82.287,20
Multas e Juros de Mora IPTU (Div. Ativa Tributária) 52.882,72
Multas e Juros de Mora ISS (Div. Ativa Tributária) 5.849,96Multas e Juros de Mora IPTU 27.932,23
Multas e Juros de Mora ISS 30.706,08Total da Receita 78.893.455,38
Total a Repassar a Câmara Municipal (ANUAL) - Art. 29-A - CF. 5.522.541,88Base de Cálculo Percentual 7%Media Mensal 460.211,62
Valor Orçado - Câmara Municipal - Exerc. 2024 5.482.000,00
Valor a Ser Repassado Ate' Dez./2024 5.482.000,00
Valor a Ser Repassado Mensalmente 456.833,33

; Junho , , | valiar se houve abertura de crédito extraordinário para realização de ª CRFB/BS. art.“I 2024 os ' Secretªriª - . - . . . . 167 g
M . _ Id espesas que nao atenderam sutuaçoes imprevisiveis e urgentes, como as '' UI'IICI a a

I WWF.-mº F pd ecorrentes de guerra. comoção interna ou calamidade pública. observado o 30"1? ,, -. azen a ª
' “' I ª Edisposto no art. 62 da CRFB/BB.

Ãbos consulta ao sistema contábil do municipio. veriHcou—se que não houve abertura de credito extraordinário. Houve abertura de

créditos de natureza suplementares, com Recursos de Convênios, Superávit Financeiro. Suplementação/Anulação de Dotação.

Junho 06 ] Secretaria valiar se, após a identificação do descumprimento de meta fiscal ao final de LC 101/2000,. : º
2024 , Municipal da eterminado bimestre, em decorrência da não realização de receitas, foram art.9 '

Governo ? Fazenda dotadas as medidas de limitação de empenho e movimentação financeira,
2.2.1

os trinta dias subsequentes, com vistas à contenção de déficit orçamentário e

Efinanceiro. Base: 2” Bimestre/2024.

=Após análise do Relatório Resumido da Execução Orçamentária _ Anexo 6 — Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal
constatou-se:

2. Meta Fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO

Resultado Primário - 1.140.240,69

Resultado Nominal - 420.899,13

Rua Darly Nei-ty Vervioet, 446 - Santa Teresa — ES — CEP 29.650-000
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anxmsonº TILITÍÉ ÁEÉTÉ

Zum “A %s n. %
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA

Estado do Espirito Santo
“Primeira Cidade de Colonização ”aliena do Brasil”

“Doce Terra dos Co/ibris”

I .Valor Apurado

tResultado Primário — 5.911.795,31

Resultado Nominal — 2.487.513,42

IOs Resultados Nomãnal e Primário tiveram suas metas atingidas no 2º Bimestre/2024.

IAtravés do processo interno 8749/2024. esta UCCI encaminhou à Secretaria Municipal da Fazenda. alerta ao Poder Executivo

Municipal, por meio do Termo de Notificação Eletrônico 00912/2024-6, emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do ES, por
]apresentar tendência ao descumprimento de metas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. A meta de arrecadação. neste

bimestre. não foi atingida. Não foram adotadas as medidas de limitação de empenho e movimentação financeira. nos trinta dias

Isubsequentes, com vistas à contenção de déficit orçamentário e financeiro.

ÉMeta Bimestral de Arrecadação — 4151008528

ERealizado no periodo — 4621095509Secretaria g Decreto nº
Municipal da ISolicttar e Revisão da Instrução Normativa nª 11/2014 — Versão 02. que dispõe 200/2019Junho 5 os2024 ; I

; Fazenda! sobre Procedimento para Manutenção do Cadastro Imobitiário.
; Tributação Él , ,

IA UCCI solicitou através do Processo nº 207/2024 de 05/01/2024. a Elaboração de Nova Versão da IN nº 11/2014 do Sistema de
I

íI'ributos. A Secretaria Municipal da Fazenda. através da Gerência Fazendária. informou que a referida Instrução Normativa atende as

i

l

i

t

a

&

;neeessidades do setor. não sendo necessário atualização. Não houve alteração da Instrução Normativa. 0 Processo de Revisãol , . . . .
segue em andamento no ano de 2025 com a analise por amostragem nos processos BÓMIUISIFSIIVOS.* . ,] ,. ,- ,. ._. .

09
: : “séc“rétâíià' “%ReIÍisão da Instrução Normativa—nº 06/20'1—Sm—UVersão 03,'qu—e dispõe sobreI Deoreto nªI ! I
a J;;zlào ; Municipal de ;Procedimentos da Atenção Primária à Saúde. 306/2021, 1' I 5

|Saúde I
A UCCI solilcitou através do Processo'nº 208/2024 de 05/01/2024, a Elaboração de Nova Instrução Normativa do Sistema de Saúde“

ªPÚblica - SSP. Foi elaborada IN 06/2016 - Versão 04, conforme Decreto 084/2024 de 16/02/2024. A nova IN encontra-se publicada no

Portal da Transparência do Municipio — Menu: Instruções Normativas/Sistema de Saúde Pública.

Secretaria de Solicitar a Revisão da Instrução Normativa nº 03/2018 — Versão 01, que dispõeí Decreto nº

“ªº? 10 Administração e sobre Procedimentos para Utilização de Software Originat. 108/2018
l1 Recursos' Humanos !

Tecnologia da

Informação

A UCCI solicitou atraves do Processo nº 7713/2024 de 25/06/2024, a Elaboração de Nova Versão da IN nº 03/2018 do Sistema de

Tecnologia da Informação. A referida revisão encontrasse em andamento para conclusão em 2025.
:

l ' Secretaria “Realizar Inspeção na Instrução Normativa nº 02/2014 — Versão 03. que dispõe Decreto nº

“hªgª 11 I Municipal de sobre Transporte de Pacientes. 517/2022
* Saude

Através do Processo nº 8948/2024 foi realizada e Inspeção da IN 02/2014 - Versão 03 do Sistema de Saúde Pública - SSP e foi

verilicado & necessidade de elaboração de uma nova versão da referida Instrução Normativa para atendimento dos pontos

frecomendados na Inspeção. O relatório de Inspeção encontra-se puhticado no Portal da Transparência do Município — Menu: Controle

Interno/Inspeções (Documentos). A elaboração da versão 04 da IN 02/2014. encontra-se em andamento no Setor de Transporte

ISanltário da Secretaria Municipal de Saúde. .?
I_ MES IITEM ÚRGAQ É ATIVIDADESASEREMVERIFICADAS I BASE-?
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

“Primeira Cidade de Colonização italiana do Brasil”
"Doce Terra dos Collbris"! LEGAL

" "Georetaria" ªvaliar sasa'materiàaae consunio'lanoados no,-setoresalmoxarifado—estâo "Análise de "

., “ªlgª: 03, Municipal da lem conformidade com os da contabilidade. relatórios dos :l] Fazenda ;Base: 2“ Trimestre/2024 dois setores.
|Foram analisados os relatórios dos dois setores (Almoxarifado e Contabilidade) dos meses de abril, maio e )unho de 2654 da Unidade-

Gestora Prefeitura Municipal e da Unidade Gestora Fundo Municipal de Saúde

“UG — Prefeitura Municipal de Santa Teresa

No mês de abril os valores lançados no setor de almoxarifado estavam de acordo com os valores lançados na contabilidade.

No mês de maio os valores lançados no setor de almoxarifado estavam de acordo com os valores lançados na contabilidade.

No mês de junho os valores lançados no setor de almoxarifado estavam de acordo com os valores lançados na contabilidade.

UG - Fundo Municipal de Saúde

No mês de abril os valores lançados no setor de almoxarifado estavam de acordo com os valores lançados na contabilidade.

No mês de maio os valores lançados no setor de almoxarifado estavam de acordo com os valores lançados na contabilidade.

No mês de junho os valores lançados no setor de almoxarifado estavam de acordo com os valores iançados na contabilidade.' , ,, l
Mãe—oretaria " (Avaliar seios?—Bens"Patrimoniais"lançados noirsistema de patrimônio estão em "Análise de

Jªmº 04 Municipal da ”conformidade com o da contabilidade. relatórios dos
2024 li Fazenda (Base: 2“ Trimestrel2024 dois setores.

Foram analisados os relatórios dos dois setores (Patrimônio e Contabilidade) dos meses de abril maio e junho de 2024 da Unidade

Gestora Prefeitura Municipal e da Unidade Gestora Fundo Municipal de Saude .
[UG — Prefeitura Municipal de Santa Teresa

iNo mês de abril os valores lançados no setor de patrimônio estavam de acordo com os valores lançados na contabilidade.
No mês de maio os valores lançados no setor de patrimônio estavam de acordo com os valores lançados na contabiiidade.

No mês de junho os valores lançados no setor de patrimônio estavam de acordo com os valores lançados na contabilidade

UG - Fundo Municipalde Saúde

No mês de abril os valores lançados no setor de patrimônio estavam de acordo com os valores lançados na contabilidade.

No mês de maio os valores lançados no setor de patrimônio estavam de acordo com os valores lançados na contabilidade.

No mês de junho os valores lançados no setor de patrimônio estavam de acordo com os valores lançados na contabilidade.

i

secretaria ". l valiar se os gastos com pessoal lançados no sistema de Recursos Humanosi Analise de
etão em conformidade com o da contabilidade. g relatórios dos

|Julhº i 05 ' Municipalde
Fazenda FBase: 2ª Trimestre/2024 | dois setores '

Foi analisado relatórios dos dois setores (Recursos Humanos e contabilidade) e foi verificado os meses de abril maio e junho.

UG — Prefeitura Municipal de Santa Teresa e UG - Fundo Municipalde Saúde

Os vatores iançados no setor de Recursos Humanos conferem com os valores empenhados e pagos pela contabilidade conforme

resumo da folha de pagamento enviado pelo RH e Relatório de empenhos emitidos e pagamentos efetuados.

' valiar se foi dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de

“232: Secretaria Foesso público, aos seguintes instrumentos: PPA, LDO, LOA, Prestações de Lcalêyãªoo'
(if—vega: 06 Municipal da Contas Mensais e Anual, RREO e RGF, Pareceres Prévios emitidos por Órgão arts. 52 a 58

Fazenda de Controle Interno e Externo. dentre outros. Avaliar. inclusive, se foram da LRF.
* bservadas as disposições contidas nos artigos 52 a 58 da LRF.

Encontra- -se publicado no Portal da Transparência do município os seguintes instrumentos:

Link: https:n'santateresa-es.portaItp.com“bli

Menu: Contas Públicas

Submenu: Plano Plurianual (PPA) (Documentos)

Submenu: Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) (Documentos)
1__
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Prooessonº
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ele I%
|

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espirito Santo

“Primeira Cidade de Colonização ita/iana do Brasil"
“Doce Terra dos Colibrr's”

Submenu': Lei Orçamentária Anual (LOA) (Documentos)

Submenu: Relatório Res. Execução Orçamentária (RREO)

Submenu: Relatório Gestão Fiscal (RGF) (Documentos)

Menu: Controle Interno

Submenu: Plano Anual de Auditoria interna (PAAI) (Documentos)

Submenu: Recomendações e Pareceres Técnicos

Submenu: Prestação de Contas Anual (PCA) (Documentos)

;Submenu: Parecer do Tribunal de Contas (Documentos). entre outros.

Julho ; ' IAvaliar se os limites de despesas com pessoal estabelecidos nos artigos 19 e I LG2024 l Secretaria | . . .
| M _ . ld IQD LRF foram observados. Artigo 19; 60% - Artlgo 20: 6% Legrslatrvo 54% 101/2000,» unrcr a a

Governo , 08 p Executivo - Base: 3ª Bimestre/2024 l arts. 19 e14 ;: Fazenda II * 20.
Após avaliação dos Relatórios de Gestão Fiscal. foram observados os limites de despesas com pessoal no Bº Bimestre/2024,

íconforme segue:
Conforme o artigo 19 da LRF: Consolidado: o percentual atingido está abaixo dos limites máximo. prudencial e alerta.

Valor atingido: 35,12 %

Limites:

Maximo: 60,00 % — Prudencial: 57.00 % - Alerta: 54.00 %

Conforme o artigo 20 da LRF: Poder Executivo: o percentual atingido está abaixo dos limites máximo, prudencial e alerta.

Valor atingido: 35,12%

Limites:

IMaximo: 54,00 % - Prudenclal: 51,30 % - Alerta: 48.60 %

IConforme o artigo 20 da LRF: Poder Legislativo: o percentual atingido está abaixo dos limites máximo. prudencial e alerta.

Valor atingido: 2.08%

Limites:

Máximo: 6.00 % - Prudencial: 5.70 % - Alerta: 5,40 %.

Julho ' Secretaria Avaliar se as despesas totais com pessoal ultrapassaram o limite estabelecido LC 101/2000,

2024 09 Municipatde no artigo 20 da LRF e, no caso de ocorrência, se as medidas saneadoras art. 23

* rali-lo I Fazenda previstas no artigo 23 foram adotadas. Referência: 3" Bimestre/2024
IApós análise e acompanhamento do Relatório de Gestão Fiscal — RGF. bimestralmente. foram encontrados os seguintes resultados: Sº

Bimestrel2024: Executivo — 35,12% Legislativo — 2,08%

Constelar-se que as despesas totais com pessoal não ultrapassaram o limite estabelecido no artigo 20 da LRF

Julho I Avaliar se as despesas totais com pessoal excederem 95% do limite máximo LC 101/2000.2024 Secretaria . _ , , ,. . art.22
. . permrtrdo para o Poder e. no caso de ocorrencra. se as vedaçoes prevrstas no . 'I 10 ' MUWC'PªI (Iª . . , . . . ParágrafoGevan-io ; artrgo 22, paragrafo unico, molsos | a V. da LRF foram observadas. . . .» A 10 ' Fazenda “mºº-" A “ Referência: 3“ Bimestre/2024[ , .

Após anátise e acompanhamento do Relatório de Gestão Fiscal — RGF, bimestralmente, foram encontrados os seguintes resultados: 3“

Bimestre/2024: Executivo — 35.12% Legislativo — 2,08%

;Constata se que as despesas totais com pessoal não excederem 95% do limite permitido para o Poder.
* valiar se a a lica ão de recursos na manuten ão e no desenvolvimento do A[ª º ªº º? % CRFB/BB,i

5Julho i . . , . . . . . , . . . .
2024 ! Secretaria gensrno atingiu o limite de 25%. no minimo. de receita resultante de Impostos. art. 212, Lei

Governa i 11 Municipal da ªcompreendida a proveniente de transferências. na manutenção e nº.; 4 .! g ' .! _ V , . .
I Fazenda pesenvolvrmento do ensrno. consrderando recursos aplicados a totalrdade de 9394/1996

l

Iflespesas liquidadas compativeis à função de governo, conforme Lei de
Rua Darly Nerty Ven/lost, 446 -— Santa Teresa —- ES — CEP 29. 650-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
' Estado do Espírito Santo

“Primeira Cidade de Colonização italiana do Brasil”
"Doce Terra dos Colibris"

; , :Diretrizes e Bases da. Educação-LDB. Base: Sº Bimestre/2024 ! (LDB). art.I " 69
IApós analise e acompanhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária — RREO, foram encontrados os seguintes
resultados:

Aplicação em MDE no 3º Bimestre/2024 — 19,95%

Jzuºlgg Secretaria IÇvaliar se foram destinados, no mínimo, 70% dos recursos do FUNDEB ao CRER/88 _' 12 Municipal da agamento dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo Art.212 —A

Gíª'iíêiºno Ã Fazenda Iexercicio. Base: 3“ Bimestref2024

gApos análise e acompanhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária -— RREO, foram encontrados os seguintes
resultados:

Percentual aplicado no 3º Bimestre/2024 — 67,65%

Julho j tAvaIiar se foram aplicados. em ações e serviços públicos de saúde, recursos CRFBISB. art.
2024 Secretaria Irninimos equivalentes a 15% pelos municípios, da totalidade da arrecadação 11230 m do

' Governo 13 . Municipal da e impostos e das transferências que compõem a base de cálculo conforme ADCT c/c LC

1 dª Fazenda Previsto na CRFBI88 e na LC141/2012. Base: 3“ Bimestre/2024 ªi??/3012
Ãpós anáiise e acompanhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária — RREO, foram encontrados os seguintes

,resultados:

IAplicação em ASPS no 3º Bimestre/2024 — 14,11%

I Julho Secretaria Irxvaliar se houve concessão de auxílios, contribuições ou subvenções a I Legislação
33230 «34 Municipal da entidades privadas sem previsão na LDO, na LDA e em lei específica. I especinca.:. 2,34 . Fazenda : I

A concessão de auxílios, contribuições ou subvenções a entidades privadas está prevista na LDO 2024 — Lei 2301/2023 — artigo 2%Íf

“A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas beneficiará somente aquelas de caráter educativo.

assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e voltada para o fortalecimento do associativismo municipal

A LOA Lei 2919/2023 dispõe de dotação exclusiva para auxílios, contribuições ou subvenções. ,
Após análise do Relatório do sistema contábil e verificação no Portal da Transparência dos Termos de Fomento, Termos de

Colaboração. Convênios de Repasses Financeiro do Exercício/2024. constatou-se que não houve concessão de auxílios, contribuições

ou subvenções a entidades privadas sem previsão na LDO, na LOA e em lei específica.

Julho | ' Secretaria revaliar se a concessão de subvenção social obedeceu ao disposto no art. 16, É Leil

(digªm Municipal da fia Lei Federal nº 432011 964, especialmente no que se refere o seu parágrafo 1 4320/1964,AMS Fazenda ?JrlICO. I art. 16.
ªº ªººfªº'bórfw o Artig"o"'íãõã£éi 11.320i64f *

Art. 16 - Fundamentalmente e nos limites das possibilidades financeiras a concessão de subvenções sociais visara a prestação de .

Éserviços essenciais de assistência social, medica e educacional, sempre que a suplementação de recursos de origem privada

aplicados a esses objetivos revelar-se mais econômica. ,
A prestação de serviços dessas subvenções se refere a: atendimentos socioassistenciais, educacionais e médica, conforme _
veriHcado nos Convênios. e nas parcerias Ermadas entre as OSC e o municipio.

Julho _ , %valiar se houve utilização, sem autorização legislativa especínca, de recursos2024 i Secretaria % . . . . . CRFBISS art., ,. ,,,, _ _ do orçamento fiscal e da segurldade somal para suprir necessidade ou cobrir '“ªº?“ "º 15 Municrpal da Lj 167“22.15 'éficit de empresas, fundações e fundos, inclusive dos mencionados no ad. .Fazenda Inoso VIII.
165, 5 5“ da CRFB/BB.

Não houve Utilização de recursos do orçamento fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir deficit de empresas, ,

fundações e fundos no Municipio de Santa Teresa/ES. O Município não possui empresas e fundações públicas.

Rua Darly Nerty Ven/lost, 446 — Santa Teresa - ES — CEP 29. BSO-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREÉÃ

Estado do Espírito Santo
"Prime/ra Cidade de Colonização Ita/iana do Brasi/”

“Doce Terra dos Col/briºs”

O

Zweig—Í
753 n.

«&

“ªª-ªª tear—Laiª”

' Secretaria Solicitar & Revisão da Instrução Normativa nª 13/2019 — Versão 01, que dispõe Decreto nº

% "ªgº: 17 Municipal de sobre Alvará Loc. Func. Inclusão Alteração Cadastral Pessoas Físicas. 330/2019
Fazenda!

! Tributação
QA UCCI solicitou através do Processo nº 7419/2024 de 19/06/2024. a Elaboração de Nova Versão da tb] nº 13/2019 do Sistema de

ÉTributaçào. A Secretaria Municipal da Fazenda, através da Gerência Fazendária, informou que a referida instrução Normativa atende

as necessidades do setor, não sendo necessário atualização. Não houve alteração da Instrução Normativa. O Processo de Revisão
Ísegue em andamento no ano de 2025 com a anátise por amostragem nos processos administrativos.

Julho
I

[13
2024 ;

I

[

I

I

!

i

|

[

i

[

I

Secretaria

Municipal de

Transportes

Realizar e Inspeção na Instrução Normativa nº 01/2014 — Versão 03, que dispõe

sobre O Controle da Frota de Veiculos.

Decreto nº

326/2023

ÉAtravés do Processo nº 8949/2024 de 28/07/2024, foi realizada e Inspeção na referida IN do Sistema de Transporte por meio do

;encaminhamento de questionário na forma de checklist. Foi detectado a necessidade de elaboração de uma nova Instrução Normativa.

IA elaboração de nova versão encontra—se em andamento no setor para conclusão em 2025.

, i1 I
vigência e nos dois seguintes. se atende ao disposto na lei de diretrizes

i rçamentárias & se observou as disposições contidas nos incisos I e II, do
anuo14.daLRF.

Unidade Solicitar a Revisão da instrução Normativa nº 04/2014 — Versão 01, que dispõe Decreto nº

"ªlgª: 19 Central de sobre a Remessa de Documentos. 034/2014
Controle Interno '

Esta revisão não foi realizada no ano de 2024. passando a integrar o Plano Anual de Auditoria Interna de 2025.

ª ªfã Lm ORGAO ATIVIDADES A SEREM VERIFICADAS ! BASE' asas-a
Agosto Secretaria Avaliar se a concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza

2024 Municipal da tributária da qual decorra renúncia de receita foi acompanhada de estimativa LC;,ZHZLEDOI

Sªdªº”) 02 Fazenda do impacto orçamentário-tinanceiro no exercício em que deva iniciar sua

Itªara o Exercício de 2024 a Renúncia de Receita foi estimada no AMF Demonstrativo 7 da Lei Municipal nº 2901/2023 (LDO) em R$

ITE/3.200,00. Após análise do DEMRE do Exercício de 2024 constatou—se que o valor da renúncia de receita apurado no exercício foi del . . .
R$ 434.811,33 (quatrocentos e trinta e quatro mil, oitocentos e onze reais e trinta e três centavos). O valor da renuncta de receita

rapurado foi em decorrência dos benefícios instituídos, conforme a Lei nº 1863/2008. no valor de R$ 204.471 .94; e Lei Complementar
Inº 001/2010 no valor de R$ 230.339.39.De acordo com informações da Gerência Fazendária, foram adotados como medidas de

icompensação ações de intensitioação das cobranças de tributos vencidos; intensificação da fiscalização de empresas prestadoras de

%serviços e fiscalização do ITBI, resultando em um incremento na arrecadação das receitas tributárias de R$ 5.507.246,60.

EHouve a informação no anexo da Estimativa e Compensação de Renúncia da Receita « Demonstrativo '! LRF:

Rua Dar/y Nerty Verv/oet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29.650-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espirito Santo

“Primeira Cidade de Colonização italiana do Brasil”
“Doce Terra dos Colibris”
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I

' ' Existindo renúncia de receita cuja condição de equilíbrio tenha sido a adoçãoAgosto . . - . . . . .
2024 | 03 Secretaria de medida de compensação, hipoteses e do |no|so II. do artigo 14 da LRF, LC 101/2000.

| Municipal da avaliar se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que an.14,
”?;?" I Fazenda trata o caput do artigo 14. só entrou em vigor quando efetivamente foram 52º.

I mplementadas as medidas de compensação.
t

iConforme consta no Demonstrativo 7 da Lei Municipal nº 2301/2023 (LDO) e informação repassada pela Gerência Fazendária. as

medidas de compensação foram de acordo com o previsto no Art. 14, Inciso I. da Lei Complementar 101/2000.

Agosto Secretaria Ivaiiar se foram iniciados investimentos cuja execução ultrapasse um CRFBIBB.art.'2024 . . . . . . , . . - . . 167, º.
04 Municipal da xermcro Enanceiro sem prewa inclusao no plano plurianual, ou sem lei que ª 1

i,; .wPl'nU ' Fazenda utorize & inclusão."54.51.18 '
Analisando & Listagem de Empenhos do Exercício de 2024. no elemento de despesa "Obras e instalações", verificamos que foram

iniciados investimentos cuja execução ultrapassa de um exercício financeiro para o outro. Todos os investimentos em andamento no

';Municipio estão contemplados no PPA vigente. São eles:

UG: Prefeitura Municipal de Santa Teresa

Atividade/Projeto:

1.002 - Obras de infraestrutura Pública na Educação — EI

Processo 1323112022 - F&C CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA

Processo 0085312023— BR CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA EPP

Processo 00310l2024 —— AMF ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

5% 1.004 — Construção. Amp. e Refer. Estr. Físicas e Equipamentos das Unid. Educacionais — EF

Processo 0585412024 ._ GESTION ENGENHARIA INTELIGENTE LTDA

Processo 00829l2024 — ECOVOLT ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29.650-000
TeleFax: (27) 3259-3900 - CNPJ: 27.167.444/0001—72 www.santateresa.es.qov.br 19
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espirito Santo

"Primeira Cidade de Colonização Italiana do Brasil”
“Doce Terra dos Colibris"

Rubrica vg Folha n.g

11.006 - Infraestrutura Pública e Equipamentos Permanentes - FDM/SMPE
Processo 14122/2023 — TPA ENGENHARIA CONTRUÇÓES EIRELI

Processo 15226/2023 — POLIPAVI SANEAMENTO E PISOS LTDA

;Processo 16348712023 — VIABRAS ENGENHARIA LTDA

ÉProcesso 0784512024 — VIAVOZ LTDA 1.008 — Obras e Serviços de Infraestrutura e Aquisição de Equipamentos — SMAD

ÍProcesso 078722023 — ILUMITERRA CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA

%PI'OCBSSO 0940112024 — COMEPI ENGENHARIA. INCORPORAÇÃO, GESTÃO IMOBILIARIA

51 .012 » Infraestrutura para Programas de Saúde na Atenção Básica

Processo 151722023 — FC CONSTRUÇOES LTDA

Processo 0115772024 — FORTALEZA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

Processo 05621/2024 — CONSTRUTORA PADRA LTDA ME

Processo 05688/2024 — CARDOSO CONSTRUÇÓES LTDA

1.013 — Execução de obras de infraestrutura para o Setor Esportivo — SMEL

Processo 13503/2023 - WVS CONSTRUTORA LTDA

Processo 150892023 — EDP ESPÍRITO SANTO DIST. ENERGIA SIA

Processo 044632024 — TPA ENGENHARIA CONSTRUÇOES EIRELI

Processo 039222024 — CONSTRUTORA PADRAO LTDA ME

!1.014 - Pavimentação. Drenagem. Reoup. e Expansão da Malha Viária - SMOI

ãProcesso 14122I2023 — FC CONSTRUÇÓES LTDA

Processo 14122/2023 — TPA ENGENHARIA CONSTRUÇOES EIRELI

Processo 01934i2023 —- POLIPAVI SANEAMENTO E PISOS LTDA

Processo 15226/2023 - POLIPAVI SANEAMENTO E PISOS LTDA

Processo 02097I2024 — POLIPAVI SANEAMENTO E PISOS LTDA

Processo 09813/2024 — CARLOS MAGNO PAIVA SCARDUA — SM23

1.015 ** Expansão da Rede Pública de Iluminação - SMOI

Processo 078452024 — VlAVOZ LTDA 1.018 —- Ampliação. Requalincação & Difusão do Patrimônio Cultural do Município

Processo 08829/2024 — 30304398 VANIA MARGARIDA CAUS

1.024 — Constr.. Amp., Reform e Rivatal. Das Estr. Física e Equip. da Usina de Tratamento de Resíduos Sólidos

Processo 11105/2023 — FOGTEC SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 2.009 — Gestão das Políticas de Planejamento— SMPE

EProcesso 07845/2024 — VIAVOZ LTDA

IUG: Fundo Municipal de Saúde

Atividade/Projeto:

1.010 “ Infraestrutura para Programas de Saúde na Atenção Básica

Processo 0243512024 — lLUMITERRA CONSTRUÇOES E MONTAGENS LTDA

' Secretaria Avaliar se os precatórios judiciais e demais passivos contingentes estão sendo Í RFB/88 artAgosto . . . . ' . . . . ' '
: 2024 | 05 Mumapal da dex/«damente reconhemdos e evndenCIados no balanço patrlmonlal. 100. [ Lei nº», _ , I Fªzendª maze/64, arts.Gestao : |ª: >.. 'a ; [673105 cfc.

Rua Darly Nerty Vervioet, 446 — Santa Teresa — ES -— CEP 29.650-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

"Primeira Cidade de Colonização Italiana do Brasil”
"Doce Terra dos Colibris”

Res. CFC nº

750/1993. arts.

6ª e 10.

De acordo com o Anexo XVI Demonstrativo da Dívida Fundada, no exercício de 2024 foram inscritos precatórios no valor de R$

I

I

l

11. 757.612,26 (um mitháo. setecentos e cinquenta e sete mil seiscentos e doze reais e vinte e seis centavos). Consta & baixa de
l

precatório no valor de R$ 34.490,04 (trinta e quatro mil, quatrocentos e noventa reais e quatro centavos).
I

íQuanto aos demais passivos contingentes, se encontra evidenciado no Balanço os parcelamentos com o INSS e Processo URBIS.

jFicaram evidenciados no Balanço Patrimonial (Divida Fundada) os parcelamentos:

- tNSS — Débito Parcelado — R$ 201.056,03

— URBIS — Débito Parcelado -— R$ 336.265,54

Total Divida Fundada em 31/12/2024: R$ 2.294.933,83.

Não ha precatórios registrados no Fundo Municipal de Saúde no Exercício de 2024.
Agosto _ Avaliar se os precatórios judiciais estão sendo objeto de pagamento. CRFBIBB. art.
2024 Procuradoria obedecidas às regras de liquidez estabelecidas na CRFB/SB. 1000lc Leiºª Juridica 4320/64.

arte?.

Í'Conforme Listagem de Pagamentos/Bancos foram pagos os precatórios:
ORDEM Nº PRECATÓRIO NOME DO BENEFICIARIO
01 0004537—74.2022.8.08.0000 Maria Rosa Lopes Pinheiro
02 000453944.2022.0.08.0000 Elizabeth Rocha do Rosario
jos 0004540—29.2022.8.08.0000 Bethania Feltz Schimidt
ª04 0004542.96.2022.8080000 Maria Aparecida Siqueira Pisa e Outros

Valor: R$ 83.267,25 (oitenta e três mil, duzentos e sessenta e sete reais e vinte e cinco centavos)

Constata-se que os precatórios judiciais estão sendo objeto de pagamento, obedecidas às regras de liquidez estabelecidas na,
CRFa/88.

Não há precatórios registrados no Fundo Municipal de Saúde no exercício de 2024.

1 Agosto Secretaria Avaliar se, após a identificação do descumprimento de meta liscal ao Final de E
2024 07 Municipal da “determinado bimestre, em decorrência da não realização de receitas, foram .LC 2%150000'

”Sovew—'.) , Fazenda adotadas as medidas de limitação de empenho e movimentação financeira.
? .? I

nos trinta dias subsequentes.

Base: 3“ Bimestre/2024. I
;Após análise do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Anexo 6 — Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal—
constatou-se:

3. Meta Fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO
Resultado Primário - 1.710.361,04
Resultado Nominal - 181.348,69
2, Valor Apurado
Resultado Primário — 14.323.596,78
Resultado Nominal —— 8.944.849,10

Os Resultados Nominal e Primário tiveram suas metas atingidas no 3º Bimestre/2024.

I Agosto [ Secretaria fªn/aliar se houve instituição de fundos de qualquer natureza sem prévia 5 CRFBIBS art
Rua Darly Nerty Vervloet, 446— Santa Teresa — ES— CEP 29.650- 000
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Processonº

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espirito Santo

"Primeira Cidade de Colonização Hai/ana do Brasil”
"Doce Terra dos Cof/brisª”

I 2024 087 Municipal da autorização legislativa.

I Governo Fazenda
, 32,1?

167.

Inciso |X.

O Município possui o Fundo Municipal de Saúde, vinculado diretamente à Secretaria Municipaí de Saúde instituído pela

326 de Agosto de 2011.

Lei nº 2234 de

é 5 Secretaria Avaliar se os passivos estão sendo pagos em ordem cronológica de suas% Agosto ? 09 . . ..
E 2024 ,; Da Fazenda] emglbllldades
i Pªulistão I Tesouraria

2.3.3»?

Lei
14.133/2021.
Art. 141. ele

CRF 8/88. art.
37.

Na UG PMST, foram analisados os relatórios de Ordem Cronológica, disponiveis no Portal da Transparência do 2D Semestre/20247

onde pode ser constatado que a referida ordern está sendo respeitada para pagamento das exigibilidades por fonte de recursos.

Na UG FMS, foram analisados os relatórios de Ordem Cronológica, disponiveis no Portal da Transparência do 2º Semestre/2024

:onde pode ser constatado que a referida ordem está sendo respeitada para pagamento das exigibilidades por fonte de recursos.

Secretaria TFiolicitar a Revisão da Instrução Normativa nº 01/2014 — Versão 02. que dispõeAgosto 11

Municipal de Febre acolhimento de pessoas em situação de risco - CRAS.
2024

Assistência

Social I

Decreto nº

240/2019

Portal da Transparência «do Municipio — Menu: Instruções Normativas/Sistema de Bem Estar Social.

A UCCI solicitou através do Processo nº 7418/2024 de 19/06/2024, a Elaboração de Nova Instrução Normativa do Sistema de Bem

Estar Social. Foi elaborada IN 01/2014 - Versão 03, conforme Decreto 432/2024 de 02/08/2024. A nova lN encontra-se publicada no

Míª ª ORGAO ATIVIDADES A SEREM VERIFICADAS BAEMLE
LEGAL.

Setembro Secretaria Avaliar se o demonstrativo de compatibilidade da programação orçamentária LC 101/2000,

3.251th 04 Municipal da com os objetivos e metas estabelecidos no Anexo de Metas Fiscais, parte art.. 5ª.
2.1.1 1 Fazenda integrante da LDO. integrou a LOA aprovada para o exercicio : Insiso "

fiscais, parte integrante da LDO (Lei nº 2901/2023), não integrou a LOA (Lei nº 2919/2023) aprovada para o exercício.

O demonstrativo de compatibilidade da programação orçamentária com os objetivos e metas estabelecidos no Anexo de Metas

! Setembro ; _ Secretaria I(Xvaliar se a LOA aprovada para o exercício contemplou dotação orçamentária

2024, I 05 Municipal da 'para reserva de contingência, com forma de utilização e montante definidos e
z,»! 13. % Fazenda compativeis com a LDO.

1

LG 101 12000,
art. 5º,

inciso lll.

A Lei Orçamentária Anual nº 2. 91 9/2023 para o exercício de 2024 publicada no DOM em 02/01/2024 contempla dotação para Reserva

de Contingência. conforme determina o Art. 5“. inciso III, da LRF no valor de R$ 1.278.000,00 (um milhão. duzentos e setenta e oito mil

reais).

Setembro j . Avaliar se houve previsão na LDO e inclusão na LOA de dotação necessária2024 05 Secretªriª , d d b., d d , t .t d I d i case/se. art.Governo . . ao pagameno e e IOS oriun os e sem enças ransta as em ju ga o I 100 %Munlcmal da I '
2,1 ,14 F d fonstantes de precatórios judiciários apresentados até 1" de julho, na formado 5“azen & -artigo 100 da CRFB/BB. |I

gransitadas em julgado, constantes de precatórios judiciais:
59019012884609010903 — Gestão das Operações Especiais Precatórios e Restituições

Total Projeto/Atividade: 111.625,95

Ã'Íei Orçamentária Anual nº 2919/2023 prevê a seguinte dotação orçamentária para cobertura de despesas com sentenças

% Setembro. ªAvaliar se & LOA foi aprovada e executada com as dotações de despesas! 2024 07 ªSecretaria

Municipal dal " 'ª' Fazenda '

I

I

ibinculadas às respectivas fontes de recursos. ?
I

I

LC 101/2000.
art. 8ª,

Parágrafo
único.

Constata—se atraves do Orçamento do Exercício 2024- Analítico da Despesa que a Lei Orçamentária Anual nº 2. 919/2023, foi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

“Pr/meira Cidade de Colonização Ita/iana do Brasil”
"Doce Terra dos Col/brie“

Iapiovada com as dotações de despesas vtnculadas as respectivas fontes de recursos
Lonstata- se atraves do sistema contábil — Relatório das Fontes de Recurso da Despesa, que a Lei Orçamentária Anual nº 2. 919/2023,

foi executada com as dotações de despesas vinculadas às respectivas fontes de recursos.
lSetembroi — Secretaria Avaliar se foram realizadas audiências públicas durante o processo de LC101/2000,' 4
(3333430 3 08 ' Municipal da elaboração e discussão dos projetos de lei do PPA, da LDO e da LOA. art. '8'" ., ,li'r'? ' ' Parágrafo» . Fazenda único.

Nídia nove de abril de dois mil e vinte e quatro, a partir das 18 horas, foi realizada a Audiência Pública Presencial relativa a Lei de '

Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA) para 2025, na Escola Professor Ethevaldo Damazio, centro, Santa

Teresa-ES, abrangendo todos os bairros do centro de Santa Teresa e entorno: Alto Caldeirão e Tabocas. Precedendo a audiência,

houve a divulgação do evento nos meios de comunicação, principalmente o site da Prefeitura Municipal de Santa Teresa, e por

convites entregues as entidades representativas do município sendo: CDL, Igrejas, Conselho Tutelar, Defesa Civil, Vigilância 3

Sanitária, Lojas, Laboratório Controle, ESFA, Maçonaria, Lions Club, Centros Comunitários, Comunidade da Vila Nova, Comunidade

Alvorada, Comunidade Dois Pinheiros, Escolas, Lideres Comunitários, conforme documentação que consta no processo 4632/2023 e4633/2023 referente a LOA e LDO 2025. "
[As informações de Consultas e Audiências Públicas constam no Portal de Transparência do Municipio, Menu: Contas
Públicas/Audiências Públicas, através do link:

hito: .nsantaleresa— es. portaitp. com. br,/consuites/documentos asox?id— 4587 Avaliar se os recursos correspondentes às dotações orçamentárias. ?
& 5923230 09“ 1 Secretaria compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos CRFB/BB,

] MUNÍCÍPª' dª “do Poder Legislativo, foram transferidos pelo Poder Executivo até o dia 20 de ' art.168.
& ' ( Fazenda cada mês. em duodécimos.

Os recursos destinados aos órgãos do Poder Legislativo foram transferidos pelo Poder Executivo, conforme segue:

MÉS VALOR DATA
& JANEIRO/2024 456.833,33 19/01/2024
: FEVEREÉRO/2024 456.833,33 22/02/2024

MARÇO/2024 ' 456.833,33 13/03/2024
ABRIL/2024 456.833,33 12/04/2024

*, MAIO/2024 456.833,33 13/05/2024
. JUNHO/2024 456.833,33 17/06/2024

JULHO/2024 456.833,33 15/07/2024
AGOSTO/2024 456.833,33 15/08/2024

E SETEMBRO/2024 456.833,33 16/09/2024
OUTUBRO/2024 456.833,33 18/10/2024

NOVEMBRO/2024 456.833,33 19/11/2024

DEZEMBRO/2024 456.833,33 17/12/2024. 5.481.999,96
Setembro Secretaria valiar se os limites de despesas com pessoal estabelecidos nos artigos 19 e LC

2024 10 Municipal de 0 LRF foram observados. 101/2000,
tinª/emo ! ' Administração/ Artigo 19: 60% Consolidado - Artigo 20: 6% Legislativo 54% Executivo arts. 19 e

"' 'ª' ' " 1 Fazenda *Referência: 4ª Bimestre/2024 20.
Após avaliação dos Relatórios de Gestão Fiscal, foram observados os limites de despesas com pessoal no 4º Bimestre/2024,
conforme segue:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

"Primeira Cidade de Colonização Italiana do Brasil”
“Doce Terra dos Colibris”

Conforme o artigo 19 da LRF: Consolidado: o percentual atingido está abaixo dos limites máximo. prudencial e alerta.
Valer atingido: 34.89 %
Limites:
Máximo: 60.00 % - Prudencial: 57.00 % - Alerta: 54,00 %

Conforme o artigo 20 da LRF: Poder Executivo: o percentual atingido está abaixo dos limites máximo. prudencial e alerta.
Valor atingido: 34,89%
Limites:
Máximo: 54.00 % - Prudencial: 51 .30 % - Alerta: 48,60 %

Conforme o artigo 20 da LRF: Poder Legislativo: o percentual atingido está abaixo dos limites máximo, prudencial e alerta.
Valor atingido: 2.05%
Limites:
Máximo: 6.00 % - Prudencial: 5.70 % — Alerta; 5.40 %.
Setembro , Secretaria iAvaiiar se as despesas totais com pessoal ultrapassaram () limite estabelecido2024 = . . l . , . . LC “501/2000.

MunICIpaI de no artigo 20 da LRF e. no caso de ocorrencra. se as medidas saneadoras art 23
(am.-emc— 11 : Administração! revistas no artigo 23 foram adotadas.

1.431 . Fazenda iReferência: 4ª Bimestre/2024
Após análise e acompanhamento do Relatório de Gestão Fiscal — RGF, bimestralmente. foram encontrados os seguintes resultados:

4ª Bimestre/2024: Executivo —— 34,89% Legislativo »— 2.05%

Constata-se que as despesas totais com pessoal não ultrapassaram o limite estabelecido nº artigo 20 da LRF

Setembroi ' Secretaria bvaiiar se as despesas totais com pessoal excederem 95% do limite máximo '
2024 | 12 =. Municipal de permitido para o Poder e, no caso de ocorrência, se as vedações previstas no I LC 335000”

Governa ,I = Administraçâo! , rtigo 22. parágrafo único. incisos I a V. da LRF foram ºbservadas. Pará raio131.10 1 ª u . . . .º* Fazenda Referencre: 4ª Blmestreí2024 unlco.
l

Apõ's'eháíísee aeaaaaieasaa as 'ÉéIâ-tõrib'ãêêeâiã—ó—FísEãií RGFÍbTriiêEtFàÍ'rEehteff'o'ràm"ehéoni'rados"o's “seguintes resiultad'os:

4ª Bimestre/2024: Executivo — 34,89% Legislativo — 2.05%

Consiste-se que as despesas totais com pessoal não excederem 95% do limite permitido para o Poder.

Avaliar se a aplicação de recursos na manutenção e no desenvolvimento do CRFB/BB
' Setembro Secretaria “ensino atingiu o limite de 25% no mínimo da receita resultante de impostos '2024 , ' ' ' art. 212, Lei

13 _ Municipal da compreendida & proveniente de transferências, na manutenção e nºGoverno . . . . .
tm Fazenda desenvolvrmento de ensrno, oonsrderando recursos aplicados a totalidade de 9394/1996

despesas liquidadas compativeis à função de governo, conforme Lei de . (LDB) art
Diretrizes e Bases da Educação-LDB. Base: 4ª Bimestre/2024 69

Após análise e acompanhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária — RREO, foram encontrados os seguintes

resultados:

Apiicação em MDE no 4“ Bimestre/2024 — 22.34 %

"“sete-aai?“ " " " Secretária * mais?gafaaíneagahàaag.'na minimo.“ 70% dos recursos do FUNDEB ao CRFa/ee
; 2024 M Municipal da agamento dos pronssionais do magistério da educação básica em efetivo Art.212—A
l

Geverno Fazenda xercício. Base: 4ª Bimestre/2024
*? AIE

Após analise e acompanhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária — RREO, foram encontrados os seguintes

resultados:

Percentual aplicado no 4º Bimestre/2024 — 74,25%

ªfwaliar se foram aplicados, em ações e serviços públicos de saúde, recursos CRFB/Bõfaurtí-

' Setzãrgâzro 15 ' Secretaria ãminimos equivalentes a 15%. pelos municípios. da totalidade da arrecadação 198. gzº e 3ª.

Municipal da A e impostos e das transferências que compõem a base de cálculo conforme e LC ,?
LJºlvflim Fazenda previsto na CRFB/CIS & na LC141/2012. Base: dº Bimestre/2024 141/2012, art.LW l 7”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

"Primeira Cidade de Colonização ita/iana do Brasil”
“Doce Terra dos Colibris”

?.pós análise e acompanhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária — RREO. foram encontrados os seguintes
|

iresultados:

EAplicação em ASPS no 4“ Bimestre/2024 — 12,77%
%Setembro ªAvaliar se a divida consolidada do Estado/Município ultrapassou o respectivo E LC101/2000,ª

2024 16 Secretaria imite ao final de um quadrimestre. Em caso positivo. ver“/near se a mesma foi ª Remi-31“.

Cao—voi ?O Municipal da econduzida ao seu limite até o término dos três quadrimestres subseqiientes. 0 Sº “çãº
"H“) Fazenda aduzindo o excedente em pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) no n 40,12001

”primeiro. Base: 2" Quadrimestre/2024 % dº Senado
? Federal.

definido na resolução 40/2001 do Senado Federal.

Divida Consolidada: (R$ 7335023150)

Receita Corrente Liquida: R$ 143.696.673,02

% sobre a RCL: 0,42%

Após análise do Demonstrativo da Dívida Consolidada no 2º Quadrimestre/2024 verificou-se que não foi ultrapassado o limite de 120%

Setembro Secretaria ªrfwaliar se os programas de governo. projetos e atividades previstos na LOA CRFBIBB,
(33335110 17 Municipal da estiveram compativeis com a LDO e PPA. art. 165“ “E; Tu“um m Fazenda

*Confrontando os relatórios no sistema de contabilidade dos programas de governo. projetos e atividades previstos no PPA. LDO &

LOA. Verificamos que existe compatibilidade entre os instrumentos de planejamento.

Unidade Revisão da instrução Normativa nº 06/2014 »— Versão 01. que dispõe sobre Decreto nº
Setembro 18 Central de Emissão de Parecer de Contas Anuais. 034/2014

2024 _ Controle interno
Esta revisão não foi realizada no ano de 2024, passando a integrar o Plano Anual de Auditoria Interna de 2025.

33/3553 % DRGAQ ATiVlDADES A SEREM VÉRiFiCAD/ÍRS ! BAC—"if
Mªtam

Secretaria Avaliar se os materiais de consumo lançados no setor de almoxarifado estão Análise de

cªgª-º 01 Municipal da em conformidade com os da contabilidade. Relatórios dosFazenda Base: 3" Trimestre/2024 dois setores. '
Foram analisados os relatórios dos dois setores (Almoxarifado e Contabilidade) dos meses de juiho, agosto e setem

Unidade Gestora Prefeitura Municipal e da Unidade Gestora Fundo Municipal de Saúde.

UG — Prefeitura Municipal de Santa Teresa

bro de 2024 da

No mês de julho os valores lançados no setor de almoxarifado estavam de acordo com os valores lançados na contabilidade.

No mês de agosto os valores lançados no setor de almoxarifado estavam de acordo com os valores lançados na contabilidade.

!No mês de setembro os valores lançados no setor de almoxarifado «estavam de acordo com os valores lançados na contabilidade.

:UG — Fundo Municipal de Saúde

No mês de julho os valores lançados no setor de patrimônio estavam de acordo com os valores lançados na contabilidade.

No mês de agosto os valores lançados no setor de patrimônio estavam de acordo com os valores lançados na contabilidade.

No mês de setembro os valores lançados no setor de patrimônio estavam de acordo com os valores lançados na contabilidade

Secretaria Avaliar se os Bens Patrimoniais lançados no Sistema de patrimônio estão em Análise de

Outubro 02 Municipal da conformidade com da contabilidade. Relatórios dos2024 Fazenda Base: 3ª Trimestre/2024 dois setores.
Unidade Gestora Prefeitura Municipal e da Unidade Gestora Fundo Municipal de Saúde.

UG — Prefeitura Municipal de Santa Teresa

iForam analisados os relatórios dos dois setores (Patrimônio e'Contabilidade) dos meses de julho. agosto e setembro de 2024 de

No mês de julho os valores lançados no setor de patrimônio estavam de acordo com os valores lançados na contabilidade.
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Fºi?“

No mês de agosto os valores lançados no setor de patrimônio estavam de acordo com os valores lançados na contabilidade.i - . _ . '. .
ªNo mes de setembro os valores lançados no setor de patrimonio estavam de acordo com os valores iançados na contabilidade.
'jUG — Fundo Municipal de Saúde
i

No mês de julho os valores lançados no setor de patrimônio estavam de acordo com os valores lançados na contabilidade.
;No mês de agosto os valores lançados no setor de patrimônio estavam de acordo com os valores lançados na contabilidade.

wªi B (a;

Nº mês de setembro os valores lançados no setor de patrimônio estavam de acordo com os valores lançados na contabilidade

Outubro

l

Foi analisado relatórios dos dois setor

i

i

103
l

Secretaria

Municipal da

Fazenda

Pªwaiiar se os gastos com pessoal lançados no Sistema de Recursos Humanos| Análise de

lesão em conformidade com c da contabilidade.

%Base: 3ª Trimestre/2024
!

1

|

os (Recursos Humanos e contabilidade) e foi verificado os meses de julho. agosto e setembro.

Relatórios dos

dois setores.

UG — Prefeitura Municipal de Santa Teresa e UG — Fundo Municipal de Saúde

Os valores lançados no setor de Recursos Humanos conferem com os valores empenhados e pagos pela contabilidade conforme

resumo da folha de pagamento enviado pelo RH e Relatório de empenhos emitidos e pagamentos efetuados.

!

i

i
»

estrutura de carreiras. bem como admissão ou contratação de pessoal. a

Avaliar se houve concessão de qualquer vantagem ou aumento de!
remuneração. criação de cargos, empregos e funções ou alteração de '

, 023230 05 qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, CRlílâ/âiõéart.L .
j Secretaria nclusíve fundações instituídas e mantidas pelo poder público. inobservando & 10
(vi)-?); 30 Municipalde nexistência:

i

i

i

i

i

i

i

i

i

Administração . De prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções

de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes:

- De autorização especítica na lei de diretrizes orçamentárias,
ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia
mista.

;Foi concedida o reajuste salarial de 4% nos vencimentos dos servidores desta Municipalidade a partir de fevereiro/2024, por meio de

Outubro Avaliar se houve exegetas" assassessaa "países de? gases aaa "

ªLei Municipal: nº 2.923 de 26 de março de 2024. O processo nº 1310/2024 contém todas as informações e projeções de impacto

financeiro relacionadas a concessão do reajuste salarial para os servidores públicos municipais. ativos. inativos. pensionistas e

comissionados. Em fevereiro de 2024 também foi concedido o reajuste do ticket alimentação aos servidores. para R$ 600,00 por

meio do Decreto nº 052/2024, datado de SUM/2024, com efeitos a partir de 1ª de fevereiro de 2024. E alterado o valor do ticket do

mês de dezembro/2024 para R$ 1.600,00 por meio do Decreto nº 667/2024, datado de 16 de dezembro de 2024

“cake/sa, art.“Secretaria

2024 06 Municipal da ncluídos na lei orçamentária anual. 167“ ['
_ , Fazenda
Liodos os programas e projetos executados no município obedeceram & iegistação orçamentária.

ºutubro Secretaria Avaliar se houve realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas CRFBIBB. en.2024 O? . . . . . . . 167. ll.
Municipaj da que excederem os creditos orçamentarios ou adrotonais.

(invento Fazenda
2.2.1 i

Apos análise dos demonstrativos de despesas ou a assunção de obrigações diretas veríticou-se que não houveram realizações que

excederem os créditos orçamentários ou adicionais.

& Outubro 8 t . lrxvaiiar se houve vinculação de receita de impostos a órgão. fundo ou despesa CRFB/BB, art.: ecra ana
j 2024 08 ' , Fm desacordo com o inciso IV. do artigo167, da CRFB/SB. 167't _ ; Municipal da ! Inciso IV.

A É Fazenda %
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espirito Santo

"Primeira Cidade de Colonização italiana do Brasil"
“Doce Terra dos Coiibris”

íApos análise do Relatório de Conciliação Bancária das principais contas de arrecadação de impostos: Impostos Estaduais e FPM,

constatou-se que, no exercicio de 2024 as transferências realizadas com o valor das Receitas de Impostos são as que se referem à

Manutenção do Desenvolvimento do Ensino e Ações e Serviços Públicos de Saúde, em conformidade com o inciso IV, artigo 167 da

ÍCFISB. As contas analisadas foram 8308-9 (PMST/FPM), 3.204.765 (PMST) e 6.141.998 (PMSTISecretaria Municipal de Educação-

“ii/lois)

Outubro [ ' . Avaliar se foram realizadas as retenções na fonte e o devido recolhimento, de LC 11612003.
2024 ª Secretaria t tr'b , _ . . i 'b . - r 'd .. . devidas elas art. 6“; Lei

1» 09 Municipal da mpos os, con I Uiçoes sociais e con ri Uiçoes p ew enCIarias, p 8212/1991;Gestão pessoas jurídicas contratadas pela administração pública. Dec.pum Fªzendª soco/1999:* Lei Local.
:",Apos análise do Balancete Analítico Contábit Completo, verifica-se que as retenções foram devidamente processadas e todas foram!

recolhidas. (Código Conte Contábil 2188).

,Na UG: Fundo Municipal de Saúde todas as retenções foram pagas no exercício.

Outubro ª Secretaria Irãvaliar se, após a identificação do descumprimento de meta fiscal ao final de2024 10 . . . . . . E . - . LC 101/2000.Municipal de determinado bimestre, em decorrenCia da nao realizaçao de receitas, foram art gº
Gt'lvíz'l'i'ií) = Fazenda dotadas as medidas de limitação de empenho e movimentação financeira,

. os trinta dias subsequentes.
[

%Base: 4“ Bimestre/2024.

1

I

l

I

I pós análise do Relatório Resumido da Execução Orçamentária » Anexo 6 — Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal
iconstatou—se:

4. Meta Fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO

Resultado Primário — 2.280.481,38

Resultado Nominal - 241.798,25

2. Valor Apurado Resultado Primário — 1567807750
Resultado Nominal — 8.887.461,32

Os Resultados Nominal e Primário tiveram suas metas atingidas no 4" Bimestre/2024.

_Óutubro Secretaria erificar se foi levantado o inventário anual dos bens em estoque. móveis, ' CRFB/SS. art."2024 11 M . . . . . . . . . . 100.iLei nºuniCipalda imoveis e se os registros patrimoniais foram emdenctados no Balanço 4 320/54 arts
Grafiter; . Fazenda iPatrimonial, bem como se foram evidenciados os registros patrimoniais das 67e105 clci' ? 1 ' - .. .
]“" ariações decorrentes de depreciação, amortizaçao ou exaustao, e as deVidas [ tãããº-japi eavaliações. ; Conceitual,í '! "item 3.10.

Analisamos mensalmente os Relatórios de Entradas e Saídas de Bens Móveis e o Resumo de Inventário de Bens Móveis e Imóveis, e

lconfrontarnos com o saldo apresentado no Balanço Patrimonial e nas Variações Patrimoniais. Tambem analisamos mensalmente os
Relatórios de Entradas e Saídas de Bens de Almoxarifado e também confrontamos com o saldo apresentado no Balanço Patrimonial e

irias Variações Patrimoniais. Constatamos que os relatórios dos dois setores (Contabilidade e Patrimônio) e (Contabilidade e:
Almoxarifado)- estão em conformidade. Quanto aos Bens Móveis, mensalmente é feita a Depreciação Acumulada da Conta Bens
Móveis. A contabilidade fecha os relatórios mensais dos Bens Patrimoniais confrontando-os com os valores lançados no sistema

Patrimonial.

No que tange as reavaliações, em 24/07/2024 foi publicado no Diário Oficial dos Municipios — DOM, Edição 2.562, o Decreto nº

41472024 que nomeia & Comissão de Reavaliação de Bens Móveis da Prefeitura Municipal de Santa Teresa e Fundo Municipal de
Saúde. No Processo Interno nª 001733/2—025 consta OFISMARISPA Nº 006l2025 do Setor de Patrimônio, onde encaminha a

apresentação do Relatório com a Reavaliação dos Bens Móveis, em andamento, para posterior lançamento dos novos valores.
I

L Outubro I « Secretaria l(Ávaliar se as funções de conãança estão sendo exercidas exclusivamente por CRFB/BB.2024 l 12 ' . . . . . - art.37.
A.;/”cmº l ' Municipal de rewidores ocupantes de (Largo efetivo e se os cargos em comissao se"'É 2“ “ Inciso V.

«Lt: 1 *
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fufªs—€
&? .1

| Í Administração Hestinam—se apenas às atribuições de direção chefa e assessoramento. !
'De acordo com Relatorio emitido pelo Setor de Recursos Humanos do Município as funções gratinoadas respeitam os artigos 5“ s Gº

da Lei Municipat nº 1800/2007. sendo ocupadas apenas por servidores efetivos. Exercem também função gratificada nesta

“Municipalidade os servidores Gerlison Alvarenga de Almeida (cedido de Santa Maria de Jetibá). José Henrique Betel (cedido da

SESA). Marcelo Calazans Leoncio (cedido da SESA) e Uelvis Forza (cedido de Santa María de Jetibá).

NOME DO SERVIDOR CARGOIFUNÇÃO EM EXERCÍCIO OBSERVAÇÃO
LOTAÇÃO

Adelaide Comper Secretaria Municipal de Função Gratificada de Chefe do Nomeada em 01.08.2023
Fazenda Setor de Tributação

Adriana Mischiatti Secretaria Municipal de Função Gratificada de Chefe do Nomeado em 01.03.2023
Fazenda Setor Receita

Andre Zotelte Ferri Secretaria Municipal de Função Gratificada de Chefe do Nomeado em 03.10.2017 e Exonerado em

Administração e Setor Administrativo 01.04.2024
Recursos Humanos ,

Darcisa das Graças Secretaria Municipal de Função Gratificada de Chefe do Nomeada em 01.03.2023.
Fraga Educação Setor de Serviços Gerais Exonerada em 05.07.2024 e Nomeada em

25.10.2024 ,

Darly Apª Barbosa de Secretaria Municipal de Função Gratificada de Chefe do Nomeado em 01.08.2018
Souza Administração e Setor de Protocolo

Recursos Humanos

Diomar Antonio Secretaria Municipal de Função Gratificada de Chefe do Nomeado em 01.05.2024
Menegassi Administração e Setor de Cadastro

Recursos Humanos

Edineia Veronica Secretaria Municipal de Função Gratii'lcada de Chefe do Nomeada em 01.03.2023eExonerada em
Furlani Assistência Social Setor PETI 04.12.2024
Elainy Biaeuti Secretaria Municipal de Função Gratificada de Chefe do Nomeada em 01.03.2023
Datmaschio Fazenda Setor de Pagamento e Conciliação

Bancária

Elexandro Marçali Secretaria Municipal de Função Gratificada de Chefe do Nomeado em 01.03.2023
Educação Setor de Assessoramento e Fluxos

Elias Guilherme de Secretaria Municipal de Função Gratificada de Chefe do Nomeado em 14.03.201?
Souza Administração & Setor de Expediente e Arquivo

Recursos Humanos

Josiane Aparecida Secretaria Municipal de Função Gratificada de Chefe do Nomeada em11.02.2021
Degasperi Assistência Social Setor Emissão de Documentos

Sociais

Josiane Aparecida Secretaria Municipal de Função Gratificada de Chefe do Nomeada em 01.03.2023
Degasperi Assistência Social Setor Emissão de Documentos
JosientApª Ribeiro dos Secretaria Municipal de Função Gratificada de Chefe do Nomeada em 01.03.2023

Santos Turismo e Cultura Setor de Paisagismo

Luiz Atberto Ortoiani Secretaria Municipal de Função Gratificada de Encarregado Nomeado em 04.01.2013 É
Obras e infraestrutura de Turma
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; Maciel Gonçalves Secretaria Municipal de Função Gratificada de Chefe do Nomeado em154022017
Obras e Infraestrutura Setor de Fiscalização

Marcelo Tadeu Maciel Secretaria Municipal de Função Gratificada de Chefe do Nomeado em 01.03.2023
Turismo e Cultura Setor Administração

ª“ Marcia Almeida Secretaria Municipat de Função Gratincada de Chefe do Nomeada em 02.05.2023
' Administração e Setor de Conservação e Limpeza

Recursos Humanos

Marcia Cristina dos Secretaria Municipal de Função Gratificada de Chefe do Nomeada em 02.05.2022
Santos Ortolani Saúde Setor imunização
Marcos Antonio lastro Secretaria Municipal de Função Gratificada de Encarregada Nomeado em 04.01.2013

Obras e Infraestrutura de Turma

Nair Batista de Sousa Secretaria Municipal de Função Gratincada de Chefe do Nomeada em 02.05.201?
Assistência Social Setor Cadastro Único

i Renilton Jorge Rúdio Secretaria Municipal de Função Gratificada de Encarregada Nomeado em 05.02.20t3' Obras e Infraestrutura de Turma
Ronaldo Sergio Secretaria Municipal de Função Gratificada de Nomeado em 01.01.2017

,“ Dondoni Educação Departamento Administrativo
Simone Marina Lepaus Secretaria Municipai de Função Gratificada de Chefe do Nomeada em 01.07.2021

Administração e . Setor Administrativo
Recursos Humanos

j;De acordo com a Lei Municipal nº 2865/2023. os servidores contratados por regime de designação temporária no cargo de Médico:
igor Pereira Olympo recebe uma Função Gratificada de Médico Regulador e o Lacy Filgueiras de Amorim. recebe uma Função
Gratificada de Auditor Médico.

Outubro ; Secretaria os órgãos que dispõem de lei especifica disciplinando condições e Legislação2024 13 . . , . . - . .
, “rh" Muntopalde ercentual minimo dos cargos em comissao a serem preenchidos por espectfica.! 3.1.5 :. . . _ _ _ . . .. : : '
'; 1202 Administraçao erwdores de carreira. availar se a legislaçao especifica esta sendo do orgão.I bservada.
Na legislação municipal a Lei nº 1.800l2007 disciplina apenas que:

Art. 84 Ao Servidor investido em função de chefia, gerência. coordenação. direção e assessoramento é devida uma gratificação pelo

;seu exercício.

Ig 1º A gratificação a que se refere este Art., quando se tratar de Servidor efetivo. corresponderá a 60 % (sessenta por cento) do valor

Ido cargo em comissão.

5 2“ É facultado ao Servidor Efetivo nomeado nos termos do caput do Art. 84, optar pela gratificação integral ou pela remuneração de

tseu cargo efetivo, acrescido de 60% (sessenta por cento) do valor do cargo em comissão. *
l

ªNão existe Lei Municipal que disciplina percentual mínimo de cargos em comissão a serem preenchidos por servidores de carreira. A

%Lei nº 1.800/2007 que dispõe sobre Estatuto dos Servidores Públicos do municipio de Santa Teresa evidencia em seus artigos:

I

I rt. 2“ Para os efeitos desta Lei, Servidores são pessoas legalmente investidas em cargos públicos. de provimento efetivo, designação

temporária na forma da a Lei e em Comissão.

IArt. 3ª Cargo Público e o conjunto de atribuições e responsabiiidades que devem ser cometidas a um Servidor. Parágrafo único. Os

pargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros. são criados por Lei, com denominação própria e vencimentos pagos pelos cofres

%públicos. Art. 4º Os cargos de provimento em comissão se destinam a atender e encargos de direção. chefia ou assessoramento. Art.
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Prooessonº «JW—lªb)”

íRubnca & , Por???

exercício da função.

5“ Função Gratificada é o encargo atribuído 3 Servidor Efetivo responsável pela área ou pela turma de trabalho, e que haja

classificação. Parágrafo único. A função de confiança não constitui situação permanente e sim vantagens transitórias pelo efetivo

NOME DO SERVIDOR LOTAÇÃO CARGOIFUNÇÃO EM

EXERCÍCIO

OBSERVAÇÃO

Adenilson José Magdalon Secretaria Municipal de Obras
e Infraestrutura

Gerente de Serviços
Urbanos

Nomeado em 03.05.2021

Exonerado em 05.07.2024

Alcinélia Pansini Secretaria Municipat de Saúde Gerente de Regulação e Nomeada em 01.03.2023

e Infraestrutura Urbanos

Gestão

Alessandra Antônia Foeger Secretaria Municipal de Assessora de Assuntos Nomeada em 02.01.2013
da Silva Administração e Recursos Estratégicos

Humanos

Alessandra Antônia Foeger Secretaria Municipal de Assessora de Recursos Nomeada em 01.03.2023
da Silva Administração e Recursos Humanos Exonerada em 31.07.2024

Humanos

Cassiani Angeli ' Secretaria Municipal de Tesoureira Nomeada em 13.05.2021Fazenda Exonerada em 10.11.2024
Cassiani Angeli Secretaria Municipal de Subsecretária de Nomeado em 11.11.2024

Fazenda Contabilidade
Cristiane Souza da Cruz ] Secretaria Municipai de Gerente de Ensino Nomeada em 06.01.2021
Oliveira Educação Fundamentat
Edney Jose Fontana Secretaria Municipal de Obras Gerente de Serviços Nomeado em 08.07.2024

Elieni Brieri Secretaria Municipal de Coordenadora do Núcleo de Nomeado em 01.03.2023
Fazenda Atendimento ao Contribuinte

Flaviula Coflier Secretaria Municipal de Gerente de Contratos e Nomeada em 01.03.2023
Administração e Recursos Convênios
Humanos

Franciane Ribeiro Malavasi Secretaria Municipal de Subsecretária de Recursos Nomeada em 01.03.2023
Administração e Recursos HumanosHumanos ,

Hilda Souza da Cruz Secretaria Municipal de Coordenador de Ensino Nomeada em 03.02.2021
Obs.: Servidora efetiva desta Educação Fundamental
municipalidade. porém o
cargo em Comissão é
decorrente de Cessão
(SEDU).

Ingrid Faian de Lyrio Secretaria Municipal de Assessora Administrativa Nomeada em 01.03.2023
Administração e Recursos Exonerada em 30.06.2024
Humanos

Ingrid Faian de Lyrio Secretaria Municipal de Gerente Administrativa Noemada em 01.07.2024
Administração e Recursos
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Humanos ,
Ivania Aparecida Roque Secretaria Municipal de Gerente de Tributação. Nomeada em 01.08.2023
Rozado Fazenda Fiscalização e Cadastro
Jacir Romeu Tomasi Secretaria Municipal de Saúde Coordenador de Vigilância

Sanitária

Nomeado em 09.06.2017

João Batista Luchi Secretaria Municipal de Obras

e Infraestrutura

Subsecretário Municipal de

Obras e Infraestrutura

Nomeado em 03.04.2020

Exonerado em 01.03.2024

Assistência Social Acolhimento Institucional

Katia Wietchesky Secretaria Municipal de Secretária Municipal de Nomeada em 01.01.2021
Obs.: Servidora efetiva desta Educação Educação Exonerada em 31.12.2024
municipalidade, porém o
cargo em Comissão é
decorrente de Cessão
(SEDU).

Lindinalva Nunes Daicolmo Secretaria Municipal de Assessora de Serviço de Nomeada em 01.03.2023
Exonerada em 19.08.2024

Marcia Regina Rodrigues Secretaria Municipal de Subsecretária Municipal de Nomeada em 01.01.2021
Ferreira Educação Educação Exonerada em 31.12.2024
Obs.: Servidora efetiva desta

municipalidade, porém o
cargo em Comissão é
decorrente de Cessão
(SEDU).

Marcidelia Maria Butke Secretaria Municipalde Saúde Coordenadora Nomeada em 02.03.2021
Nascimento , Administrativa
Odair Antonio Scalzer Secretaria Municipal de Obras

e Infraestrutura

Assessor de Almoxarifado Nomeado em 01.03.2023

Priscila Maria Pizziolo da

Motta

Secretaria Municipal de Obras

e Infraestrutura

Gestora de Projetos Nomeado em 13.11.2015

Nomeada em 03.10.2022Tarciana Bungenstab Pego Secretaria Municipal de Gerente de Recursos
Administração e Recursos Humanos
Humanos

' Wannir Siqueira Filho Secretaria Municipal de Secretário Municipal de Nomeado em 08.08.2022
Articulação Institucional e Articulação Institucional e ' Exonerado em 31.03.2024Política Política

ºutubro Secretaria IAvaIiar se foram adotadas medidas com vistas à cobrança da dívida ativa e2024 . . I d . . . . , . d - . d - . LC101l2000.14 Munrcrpal da dos emais creditos tributários ecompetencra do ente afederaçao. art.11.
] grªvªm” Fazenda

1.3.5

setecentos e nove reais e cinquenta centavos e consta registro de cobrança em cartório e/ou judicial.

Analisando o Relatório da Dívida Ativa inscrita no período emitido pela Gerência Fazendária, constata—se que os créditos não

recebidos foram inscritos em dívida ativa no exercício de 2024. no valor total de R$ 679.709,50 (seiscentos e setenta e nove mil.

Outubro Secretaria
2024 15 . Municipal da

«'É: 131591"th Fazenda

yerincar se o demonstrativo contendo os valores inscritos em dívida ativa do Lei 4320/1964,
*sistema tributário estão em conformidade com os valores registrados no

IBaIanço Patrimonial e Batancete Contábil.

arts. 94 a 96.
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6511 J.
WM “fizesse“ "1.35 ; ' ª [l ,

Analisando o Demonstrativo da Divida Ativa e o Balancete Analítico Contábil, verilíca-se que os valores inscritos em dívida ativa estão

evidenciados nas demonstrações contábeis. Os valores evidenciados no Balanço Patrimonial foram:

Divida Ativa Tributária: R$ 6.499.966,74

Divida Ativa Não Tributária: R$ 343411 ,80

Total Geral: R$ 9.934.138,54

Outubro ; Secretaría Avaliar se houve cancelamento de passivos sem comprovação do fato CRFBIBIB. art.: 2024 ; 18 Municipal da motivador. 37. caput. elo: fiestao ; Fazenda NormaI º“ 3 ? Í Brasileira de1 Contabilidade1 [ NBC T 16.
Conforme verificado no Balancete Contábil de Verinoação — BALVER, no período em análise. não houve o cancelamento de passivos.

Bilª m ORGAO ATIVIDADES A SEREM VERIFICADAS ______: , LEG.
' . Avatiar se as disponibilidades financeiras foram depositadas em instituições L0101l2000,Novembro ' Secretaria tínanceiras oficiais ª"” 432024 ; 04 Municipal da ' CIC % 3“. doestam.» Fªzendª; artigo'164 daª 1.3 3 ; Tesouraria CRFBISB. '

;Constata-sel que-as disponibilidades financeiras foram'depositadas. e “aplicadas ernnbancos andará. Banco dó Estado do Espirito Santo,

;Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil, conforme evidenciado no Termo de Veriticação de Disponibilidades Financeiras. Seguem,
;alguns exemplos de contas cujos extratos bancários foram emitidos pela Secretaria Municipal da Fazenda: 1) Conta 11.319- OA-

PMSTI'SIMPLES NACIONAL — Banco do Brasil; 2) Conta 19.005-5A — FME — FUNDEB 60 - Banco do Brasil; 3) Conta 8308-9A —

uPMST/FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - Banco do Brasit; 4) Conta 11.673.225A - PMSTICOTA REDUÇÃO DESIG.

REGIONAIS — Banestes; 5) Conta 3.204.765A - PMST/APLICAÇÃO - Banestes; 6) Conta 34.440.750A - PMSTlFundo de

Desenvolvimento Municipal 2022 — Banestes.

Novembro; Secretaria AVaIiar se os limites de despesas com pessoal estabelecidos nos artigos 19 e LG
2024 ; 05 Municipal de 120 LRF foram observados. 101/2000.

; Gov-'em:- ; , Administraçâo! Artigo 19: 60%C—onsotidado - Artigo 20: 6% Legislativo 54% Executivo arts. 19 e
1 ª º ; Fazenda Referência: 5º Bimestre/2024 20.

Após avaliação dos Relatórios de Gestão Fiscal, foram observados os limites de despesas com pessoal no 5“ Bimestrel2024.

conforme segue:

Conforme o artigo 19 da LRF: Consolidado: o percentual atingido está abaixo dos limites maximo. prudencial e alerta.

Valor atingido: 34.39 %

;Limites:

;Máximo: 60,00 % - Prudencial: 57.00 % - Alerta: 54,00 %

fConforme o artigo 20 da LRF: Poder Executivo: o percentual atingido está abaixo dos limites máximo. prudencial e alerta.

;Valor atingido: 34,39%

;Limites:

IMáximo: 54.00 % - Prudencial: 51 ,30 % — Alerta: 48,60 %

;Conforme o artigo 20 da LRF: Poder Legislativº: o percentual atingido está abaixo dos limites máximo, prudencial e alerta. Valo;r
I

Eatingido: 1.99%

;Limites:

;Máximo: 6,00 % - Prudencial: 5.70 % - Alerta: 5,40 %.
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Novembro Secretaria ?Avaliar se a despesa total com pessoal exceder 95% do limite máximo %2024 . . .. . . .. LC 101/2000,“
06 Munimpal de ermitido para o Poder, avaliar se foram observadas as medidas restritivas art 22

tacªr—';; ' Administraçãol revistas no artigo 22, parágrafo único, incisos I a V, da LRF. % Parágrafoà ' ' Fazenda ªlReferência: 5ªl Bimestre/2024 ] único.
Após análise e acompanhamento do Relatório de Gestão Fiscal — RGF, bimeskalmente, foram encontrados os seguintes resultados: 5“

Bimestre/2024: Executivo — 34,39% Legislativo — 1,99% Constata-se que as despesas totais com pessoal não excederam 95% do

limite permitido para o Poder.

Novembro . |“Avaliar se a despesa total com pessoal ultrapassar o limite estabelecido no :2024 , Secretªriª . . . , . [ LC 101/2000,
.|, , . . rtigo 20 da LRF, avaliar se foram adotadas as medidas saneadoras prevrstas 3º ' MunICipal da . | art. 2. Gore-'no . o artigo 23 da LRF (e 169. 55 aº e 4º da CF/BS). '4,311 ' Fazenda-l . . _ [iReferenCIa: 5ª Bimestrei'2024 ;

Após análise e acompanhamento do Relatório de Gestão Fiscal — RGF, bimestraimente, foram encontrados os seguintes resultados: 5”

Bimestre/2024: Executivo « 34,39% Legislativo — 1,99%

Constata—se que as despesas totais com pessoal não ultrapassaram o limite estabelecido no artigo 20 da LRF.

*No-lembro “Avaliar se a aplicação de recursos na manutenção e no desenvolvimento do i, 2024 : CRFB/ôô.l ensino atingiu o limite de 25%, no mínimo, da receita resultante de impostos, art 212 Lei
! Gfiwªrno 08 , Secretaria compreendida e proveniente de transferências. na manutenção e “º

1, .=t. i Municipal da
Fazenda

desenvolvimento do ensmo, conSIderando recursos apticados a totalidade de 5 9394/1996

despesas liquidadas compativeis à função de governo, conforme Lei de à ( LDB). art.

Diretrizes e Bases da Educação-LDB. Base: 5ª Bimestre/2024 69

ªos análise e acompanhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária RREO, bimestralmente, foram encontrados os

seguintes resultados: Aplicação em MDE no 1º Bimestre/2024 7,47% Aplicação em MDE no 2º Bimestre/2024 16,08% Aplicação em

MDE no 3“ Bimestre/2024 19,95% Aplicação em MDE no 4º Bimestre/2024 22,34 % Aplicação em MDE no 5” Bimestrei'2024 24,58%

De acordo com o RREO referente ao 6" Bimestre/2024, foram aplicados 27,88% em MDE sobre a Receita resultante de impostos,

icumprindo o timite constitucional. Cáiculo validado.

NovombroL ' Secretaria. Avaliar se foram destinados, no mínimo, 70% dos recursos do FUNDEB ao A 2,2 A2024 09, .. .. . . _ .. , ”' _
, “(WWW, 5 Municupatda pagamento dos proissxonais do magistério da educaçao bases em efetivo GREE/88

14.2 ' Fazenda exercício. Base: 5" Bimestre/2024
Após análise e acompanhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária RREO, bimestralmente, foram encontrados os

seguintes resultados; Percentual aplicado no 1“ Bimestre/2024 74,51% Percentual aplicado no 2º Bimestre/2024 62,40% Percentual

aplicado no 3“ Bimestre/2024 67,65% Percentual aplicado no 4º Bimestrel2024 74,25% Percentual aplicado no 5“ Bimestre/2024:

75,76% De acordo com o RREO referente ao 6ª Bimestre/2024, foram aplicados 82,67% do FUNDEB na remuneração dos

profissionais da educação básica em efetivo exercício. Cálculo validado.

[Novembro . Avaliar se foram aplicados, em ações e serviços públicos de saúde, recursos ' ª
I 2024 Secretaria mínimos equivalentes a 15º/ pelos municípios da totalidade da arrecada "o [ CRFB'ÍSS' art.., “ Municipal da . º ' ça | 198- 520 e 3”!(.?!)Ueínfji . de impostos e das transferências que compõem a base de cálculo conforme e LC ,': . Fªzenda . _ ,, . 141/2012, art.

prewsto na CRFB/SS e na LC14112012. Base. 5 Bimestre/2024 ' 70
Após análise e acompanhamento do Reiatório Resumido de Execução Orçamentária RREO, bimestralmente, foram encontrados os

seguintes resultados: Aplicação em ASPS no 1º Bimestre/2024 12,70% Aplicação em ASPS no 2º Bimestre/2024 15,17% Aplicação

em ASPS no 3“ Bimestre/2024 14,11% Aplicação em ASPS no 4" Bimestrei2024 12,77% Aplicação em ASPS no 5" Bimestre/2024

12,47%

De acordo com o RREO referente ao 6ª Bimestre72024, foram aplicados 15,11% em Ações e Serviços Púbticos de Saúde, cumprindo o,

limite constitucional. Ca'iculo validado.

t ' Pvaliar se, após a identificação do descumprimento de meta fiscal ao final de |
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l

Novembro
2024

thufuflu) ª
I?ll

Secretaria

Municipal da

Fazenda

ªdeterminado bimestre, em decorrência da não realização de receitas, foram

jadotadas as medidas de limitação de empenho e movimentação financeira,

Pos trinta dias subsequentes, com vistas à contenção de déficit orçamentário e

;ftinanceiro. Base: 5ª Bimestre/2024.

LC 101/2000,
art.9º.

constatou-se:

5.

Valor Apurado

Resultado Primário — 1357938927

Resultado Nominal — 554837557

Os Resultados Nominal e Primário tiveram suas metas atingidas no 5" Bimestre/2024;

Meta Fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO

Resultado Primário — 2.850.601,72

Resultado Nominal - 302.247,82

2.

Após análise do Relatório Resumido da Execução Orçamentária — Anexo 6 — Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal

Novembro
2024

Gestão
1.t.2

14
Secretaria

Municipal da

Fazenda

“Avaliar se foram realizadas despesas sem emissão de prévio empenho. Lei

4320/1964.

att. 60.

]

Através do controle prévio, foram realizadas análises para verificação da realização de despesas sem prévio empenho nos processos

que passaram pelo controle interno no exercício de 2024, Conforme RELACI foram analisados 136 (cento e trinta e seis) processos

licitatórios. sendo 122 (cento e vinte e dois) processos na UG Prefeitura Municipal e 14 (quatorze) processos na UG Fundo Municipal

Ide Saúde.

gNovembroÉ Secretaria ?Avaliar se foram praticados atos que provocaram aumento das despesas comi 2024 ª 19 . . . . _ . . . . LC 101/2000.
; Uwemú ; Munlctpal de .pessoal sem observar as disp05|çoes contidas nos molsos I e ll, do artigo 21, art21
É me : Administração paLRs
iFoi concedido o reajuste salarial de 4% nos vencimentos dos servidores desta Municipalidade a partir de fevereiro/2024, por meio da

âLei Municipal: nº 2.923 de 26 de março de 2024. O processo nº 1310/2024 contém todas as informações e projeções de impacto

comissionados. As disposições contidas nos incisos ! e II, do artigo 21, da LRF foram observadas.

l . . _ . . . . . .. . . . . . .
financeiro relactonadas a concessao do reajuste satarlal para os serwdores publicos munICIpals, ativos, Inativos, peneionistas e

Novembro
2024

Gestão
1.3.2

20
Secretaria

Municipal de

Administração

Avaliar se os registros analíticos de bens de caráter permanente estão sendo

realizados contendo informações necessárias e suficientes para sua
caracterização e se existe a indicação, na estrutura administrativa do órgão,

de agente(s) responsável (is) por sua guarda e administração.

Let

4.320i1964.

art. 94.

ªsua caracterização:

L Data da Aquisição

l- Localização Física

'- Número do registro patrimonial

- Centro de Responsabilidade

%» Nome do responsável&“ . ..
E—Valor de aquisição atualizado. custo de produção, valor de reavaliaçao

=— Descrição padronizada

l- Nome do objeto

:- Nome do fabricante

Característica principal

É- Modelo

Após análise do Sistema Patrimonial, verincou—se que a maioria dos bens possuem as informações necessárias e suficientes para

TeleFax: (27) 3259—3900 — CNPJ: 27,167.444/0001-72
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» Número do registro

- Nome da empresa vendedora

— Número da nota fiscal

— Estado físico do bem A Portaria/CGAB/Nº 242/2024

L Designa Servidores para constituírem a Comissão responsável pela Reaiização de Inventário Patrimonial de Bens Móveis de '

Prefeitura Municipal e do Fundo Municipal de Saúde.

A Portaria/SEGOV/Nº 051/2025 - Designa Servidores para constituírem a Comissão responsável pela Realização de Inventário

Patrimonial de Bens Imóveis da Prefeitura Municipal e do Fundo Municipal de Saúde.

A Portaria/SEGDV/Nª 082/2025 e a Portaria/SEGOV/Nº 111/2025 — Nomeia a Comissão de Avaliação de Bens Intangíveis da

ÉPrefeitura Municipal e do Fundo Municipal de Saúde.

1O Termo de Guarda e Responsabilidade dos Bens Móveis e de responsabilidade das Secretarias aonde eles se encontram que ª

também e responsável pelo seu remanejamento e informação junto ao setor de patrimônio quando este for remanejado para outro I

setor, conforme art. Tº e Bº incisos da EN SPA nº 03/2014 — versão 06 - DECRETO Nº 121/2024

Novembro Secretaria Avaliar se houve realização de operações de crédito em valor superior ao

6393130 25 , Municipal da montante das despesas de capital. apurado na forma estabelecida pelo artigo CRFÉÉIB' art.
4.1. e:» Í Fazenda eº. da Resolução nº 43/2001 do Senado Federal. Inciso m! .

Após análise do Relatório de Gestão Fiscal do 2“ Semestre de 2024, Anexo 4, ficou evidenciado que o Município não realizou

operação de crédito no período em análise.

Secretaria Avaliar se o montante global das operações de crédito realizadas pelo Resolução

Nºgâgabrº 26 ' Municipalde Estacio/Município no exercício Enanceiro ultrapassou o limite de 16% nº43/2001
Gon" "no 1 Fazenda dezesseis por cento) da receita corrente líquida. do Senado? fi, : 1 'Federal, art. -

; 7º, inciso [.

Após análise do Relatório de Gestão Fiscal do 2º Semestre de 2024, Anexo 4. ficou evidenciado que o Município não realizou

operação de crédito no período em análise.

Novembro “: Avaliar se o comprometimento anual com amortizações, juros e demais Resolução

[jeªn 27 . Secretaria encargos da dívida consolidada, inclusive relativos a valores a desembolsar de nº43/2001
Leu—'t “liº Muniolpal de operações de crédito já contratadas e a contratar, não excedeu a 11,5% (onze do Senado

Fazenda nteiros e cinco décimos por cento) da receita corrente líquida. Federal, art.
Base: 2“ Semestre/2024 "lº, inciso II.

Após análise do Relatório de Obrigações a Longo Prazo (contabilidade/Obrigações & LP) e Demonstrativo da Dívida Consolidada

,Liquida do Anexo II do RGF 2ª Semestre/2024, verificou—se que o valor não excedeu a 11,5% da RCL

IRcu R$ 145.174.883.83

Amortização de dívida com:

» INSS: R$ 64.141,93

rURBlSUNSS): R$ 41.255,69

Valor Total: R$ 105.407,62 (amortização + juros)

Percentual com amortizações, Juros e demais encargos da Dívida Consolidada Exercício/2024: 0,073%

Novembro Secretaria Avaliar se houve concessão de garantias pelo Estado/Municipio a operações2024 ] 28 ' LC 101/2000.art. 40 e

l no ª Fazenda condições estabelecidas no artigo 40 da LRF.í ' .13

|

Municipalde de crédito interno e externo. Existindo, verincar se foram observadas as [
I

Após análise do Relatório de Gestão Fiscal do 2” Semestre de 2024, Anexo 4. ficou evidenciado que o Município não realizou

operação de crédito no período em análise.

Novembrol , Secretaria tªlvaliar se o saldo global das garantias concedidas pelo Estado/Município não I Resolução[ 1
Rua Darly Nerty Verv/oet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29.650-000
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lªge n.º

23137

2024 30 Municipal da excedeu a 22% (vinte e dois por cento) da receita corrente líquida nº 43/2001Fazenda do Senado .
Federal. art.

9“.

Após analise do Relatório de Gestão Fiscal do 2º Semestre de 2024, Anexo 3. ficou evidenciado que não houve concessão de

garantias.

Novembro ' Secretaria Avaiíar se houve contratação de operação de crédito por antecipação de LC 101/2000,
2024 32 Municipal da receita orçamentária no exercício. Existindo. avaliar se foram observadas as art.38.

Governa. i Fazenda exigências contidas nos incisos l. II e III, do artigo 38 da LRF. Incisos I' “ e

operação de crédito no período em análise

Após análise do Relatório de Gestão Fiscal do 2º Semestre de 2024. Anexo 4, ficou evidenciado que o Município não realizou

operação de crédito no período em analise.

Novembro Secretaria Avaliar se houve contratação de operação de crédito por antecipação de LC 101/2000,

Gâgezrflo 33 Municipal da receita orçamentária no exercício nas situações vedadas pelo inciso N. do art. art.38,a../rs . Fazenda se. da LRF. INCISO |V-
Após analise do Relatório de Gestão Fiscal do 2“ Semestre de 2024. Anexo 4. hcou evidenciado que o Município não realizou

Novembro 35
Avaliar se foram instituídos, previstos e efetivamente arrecadados todos os

tributos de competência do ente da Federação. de forma que. na instituição de2024 Procuradoria . _ . _
J 'd' ] cada tributo. deve consrderar se todas as hipóteses da regra matriz deUl'l rca

“É;?" . _ ric/dência tributária (sujeito ativo, sujeito passivo. hipótese pessoal. material,ª' ' '“ Tributa çao
temporal. espacial e quantitativo), base de cálculo e alíquota, estão previstas
na lei.

LC 101/2000.
art.11.

Os tributos de responsabilidade do Município foram previstos e arrecadados conforme demonstrado no Balancete da Receita

Orçamentário. A Gerência Fazendária informou que foram adotadas ações de intensmcação das cobranças de tributos vencidos;

intensificação da Fiscalização de empresas prestadoras de serviços e fiscalização do ITBI - imposto sobre Transmissão de Bens
Intervivos.

Novembro Secretaria Avaliar se, após a gublicagão da LOA, foi estabelecida a programação

C ªº“ % Municipal da financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso. LC 101/2000.meerno 311.8 .
2.1 .16 Fazenda

A Lei Orçamentária-Municipal nº 2950/2024. para o Exercício Financeiro de 2025, foi publicada em 02/01/2025 no Diário Oficial dos

íMunicipios—DOM—ES, Edição 2674. Considerando o Artigo 27 da Lei Municipal nº 2.931/2024 - Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei

;Compiementar nª 101/2000 que prevê, em seu Artigo Bº. que o Poder Executivo estabelecerá em até 30 (trinta) dias da publicação da

ÉLei Orçamentária Anual, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. a programação financeira e o cronograma de
“execução mensal de desembolso; o Decreto nº 030/2025 - Dispõe sobre a Programação Financeira e Cronograma de Desembolso

2025. foi publicado em 21/01/2025 no Diário Oficial dos Municipios-DOM—ES. Edição 2687.

mas ilLi DRC/fai) ATIVIDADES Asa/eam VERiFiCADAS ªgiaI LEG/ta.
i Secretaria Cvaliar se os materiais de consumo lançados no setor de almoxarifado estão Análise de“0922802270 : 01 Municipal de m conformidade com os da contabilidade. relatórios dos
1 . Fazenda Comgetências: outubro e novembro/2024 i dois setores

Foram analIsados os relatórios dos dois setores (Almoxarifado e Contabilidade) dos meses de outubro e novembro de 2024 da

Unidade Gestora Prefeitura Municipal e Unidade Gestora Fundo Municipai de Saúde.

UG - Prefeitura Municipal de Santa Teresa

:No mês de outubro os valores lançados no setor de almoxarifado estavam de acordo com os valores lançados na contabilidade.
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INO mês de novembro os valores lançados no setor de almoxarifado estavam de acordo com os valores lançados na contabilidade.

IUG Fundo Municipal de Saúde

INo mês de outubro os valores lançados no setor de almoxarifado estavam de acordo com os valores lançados na contabilidade.

INo mês de novembro os valores lançados no setor de almoxarifado estavam de acordo com os valores lançados na contabilidade

, Dezembro I 02
&; 2024

Secretaria rlvaliar se os Bens Patrimoniais lançados no sistema de patrimônio estão em Análise de
Municipal da íoonformidade com da contabilidade. & relatórios dos!

Fazenda ªCompetenolas outubro e novembro/2024 ! dois setores
Foi analisado relatórios dos dois setores (Patrimônio e Con bilidade) sendo verificado os meses de outubro e novembro da Unidade

Gestora Prefeitura Municipal e Unidade Gestora Fundo Municipal de Saúde.

UG — Prefeitura Municipal de Santa Teresa

Nos meses de outubro e novembro os valores lançados na conta Bens Móveis no setor de Patrimônio estavam de acordo com os

;valores lançados na Contabilidade.

“Nos meses de ºutubro e novembro os valores lançados na conta Bens Imóveis no setor de Patrimônio estavam de acordo com os“

valores lançados na Contabilidade.

Nos meses de outubro e novembro a conta de Bens Intangíveis permaneceu com o seu saldo zerado tanto no Sistema Patrimonial

Fuento na Contabilidade.
UG — Fundo Municipalde Saúde

Nos meses de outubro e novembro os valores lançados na conta Bens Móveis no setor de Patrimônio estavam de acordo com os

atores lançados na Contabilidade.

Nos meses de outubro e novembro os valores lançados na conta Bens imóveis no setor de Patrimônio estavam de acordo com os

“valores lançados na Contabilidade.
Nos meses de outubro e novembro a conta de Bens Intangíveis permaneceu com o seu saldo zerado tanto no Sistema Patrimonial

quanto na Contabilidade.

Secretaria I valiar se os gastos com pessoal lançados no sistema de Recursos Humanos Análise de

.DeããgÉm 03 , Municipal da stão em conformidade com o da contabilidade. ; relatórios dos
Fazenda Pompetênoias: outubro e novembro/2024 ] dois setores

Foi analisado relatórios dos dois setores (Recursos Humanos e contabilidade) e foi venf cado os meses de outubro e novembro.

UG— Prefeitura Municipal de Santa Teresa

Os valores lançados no setor de Recursos Humanos conferem com os valores empenhados e pagos pela contabilidade conforme

resumo da folha de pagamento enviado pelo RH e Relatório de empenhos emitidos & pagamentos efetuados.

UG — Fundo Municipal de Saúde

Os valores lançados no setor de Recursos Humanos conferem com os valores empenhados e pagos pela contabilidade conforme

resumo da folha de pagamento enviado pelo RH e Relatório de empenhos emitidos e pagamentos efetuados.

iDezembro Avaliar se houve abertura de crédito adicional suplementar ou especial sem CRFB/BB, art.l 2024 05 . , . . - . . . . - . . '
] Secretaria prevna autorizaçao legislativa e sem indicaçao dos recursos correspondentes. 167, INCISO V,i 25 ovnrno ' Municipal da ' o/o art. 43 da13 '” ) Fazenda Lei nº

4.320l64.

Todos os créditos adicionais foram abertos com prévia autorização legislativa e indicação dos recursos correspondentes. Analisando 6"

relatorio de Créditos Adicionais emitido no Sistema Contábil, verifica-se que o total de Créditos Adicionais no exercício foi de R$

8896349537

Recursos ' Valor
Anulações 3154555755
Superávit exercício anterior 47.355.019,49
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[ Excesso de Arrecadação 9.455.325,82
|' Recursos Convênio 3.878.691,92

Total Créditos adicionais 9223459438

Analisando 0 Balanço Orçamentário ãcou evidenciado que os valores dos créditos adicionais estão devidamente registrados nas

dotações previstas e atualizadas:

Dotação Prevista Dotação Atualizada Total créditos Adicionais
R$ 133.800.000,00 R$ 194.489.037 23 R 601389037 23

(superávit/exe arrecad/rec

convênio) + R$ 31.545.557,65

(anulações)._. R$ 9223459438
Dezembro; IAvaliar se as contas do chefe do Poder Executivo doaram disponiveis. durante !

2024 : Secretaria Etodo o exercicio. no respectivo Poder Legislativo e no órgão técnico ] LC 101/2000* .
Governo ! OB Municipal da responsável pela sua elaboração. para consulta e apreciação pelos cidadãos e ? art.49.

2.2 “213 W1 Fazenda instituições da sociedade.
Todos os documentos que integram a Prestação de Contas Anual do Poder Executivo ficaram a disposição da população na Secretaria

Municipal de Fazenda e no Portal da Transparência/Menu: Controle Interno/Prestação de Contas Anual (PCA) Documentos.
Dezembroã Secretaria lAvaliar se foi observado o principio da segregação de funções nas atividades É

ª 52031 ' 10 Municipal de %de autorização. aprovação, execução. controle e contabilização das ; CRFa/88, art.

' iii.?" Administração e ãoperações. % 37'i Recursºs % '! I - Humanos
' princípio da segregação de funções foi observado no Exercicio de 2024. Os processos licitatórios analisados no Exercício de 2024

pela UCCI. demonstram que as autorizações para realizações das despesas estão a cargo dos ordenadores de despesas. na UG

!PMST e na UG FMS. Os pedidos de compras/contratações são realizados pelos Secretários Municipais. que deiegam aos servidores

iadministrativos em cada secretaria a responsabilidade de elaboração do Termo de ReferêncialProjeto Básico. que são aprovados

Épelos secretários reoulsitantes— As cotações de preços são realizadas pelo Setor de compras. localizado na Secretaria Municipal de
lAdministração e Recursos Humanos. Apos elaborados os mapas de preços estimativos, o processo segue para o Setor de Licitação, e

ªquem compete realizar os procedimentos licitatórios ou de dispensa/inexigibilidade. As análises jurídicas são feitas ela Procuradoria. A
fautorização de empenho e feita pelo Setor de Compras. O empenho e realizado na Secretaria Municipal da Fazenda. A autorização de

:fomecimento é emitida pela secretaria requisitante. Os contratos são celebrados no Setor de Contratos da Secretaria de

gAdministraçãoi O recebimento dos materiais tica sob a responsabilidade do Almoxarifado da Secretaria de Administração. A liquidação

Idas despesas e feita pelo Setor de Contabilidade após atestadas pelos fiscais de contratos. designados formalmente por Portaria do

;Chefe do Executivo. O pagamento é realizado pela Tesouraria. O controle dos bens patrimoniais cabe a Secretaria de Administração.

por meio do Setor de Patrimonio

iDezembro T Secretaria Avaliar se os limites de despesas born pessoal estabelecidos nos artigos 19 e É
ª 2024 l “ Municipal de 20 LRF foram observados. Artigo 19: 60%Consolidado 54% Executivo - Artigo LC

Gªfª'í-Éf'ªª Administração! 20: 6% Legislativo 101/2000.
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Fazenda ãReferência: Gº Bimestre/2024 arts. 19 el » 20.I

a f:;. _:_

“Após avaliação dos Relatórios de Gestão Fiscal, foram observados os limites de despesas com pessoal no Gº Bimestre/2024.

ª.,conforme segue:

EConforme o artigo 19 da LRF: Consolidado: o percentual atingido está abaixo dos limites máximo, prudencial e alerta.

Llalor atingido: 33,74 %
Limites:

lMáximo: 60,00 % - Prudenoial: 57 00 % » Alerta: 54 00 %

Conforme o artigo 20 da LRF: Poder Executivo: o percentual atingido está abaixo dos limites máximo. prudencial e alerta.

íValor atingido: 33,74%

iLimitas:
Máximo: 54 00 % - Prudencial: 51,30 % - Alerta: 48, 60 %

?Conforme o artigo 20 da LRF: Poder Legislativo: o percentual atingido está abaixo dos limites máximo, prudencial e alerta
Maior atingido: 2, 04%

*Limites:

ãMáximo: 6, 00 % — Prudencial: 5,70 %- Alerta: 5, 40 %

| Dezembro , Secretaria ;Avatiar as as despesas totais com pessoal ultrapassaram o limite estabelecido
Í 2024 12 : Municipalde ho artigo 20 da LRF e, no caso de ocorrência, se as medidas saneadoras LC101I2000,
: G own-'no * Administraçãorl revistas no artigo 23 foram adotadas. art. 23
!* N' H A Fazenda iReferência: 6o Bimestre/2024
Apos análise e acompanhamento do Relatório de Gestão Fiscal — RGF , bimestralmente, foram encontrados os seguintes resultados:

6“ Bimestre/2024: Executivo e— 33,74% Legislativo “ 2,04%

Çonstata-se que as despesas totais com pessoal não ultrapassaram o limite estabelecido no artigo 20 da LRF.

Dezembro Secretaria Avaliar e a despesa total com pessoal exceder 95% do limite máximo LC101/2000.2024 ' .. . f . ,.
13 Municipalde permitido para o Poder, avaliar se oram observadas as medidas restritivas art.22,

Severim , ' ' * revistas no arti o 22, ará ralo único, incisos I a V, da LRF. .“LA.-lu Administraçao.Í P . _ 9 p 9 ParagrafoFazenda Referenoia: 6ª Bimestre/2024 único
Apos análise e acompanhamento do Relatório de Gestão Fiscal — RGF, bimestralmente, foram encontrados ºs seguintes resultados:

Pº Bimestre/2024: Executivo — 33, 74% Legislativo — 2, 04%
Constata-se que as despesas totais com pessoal não excederem 95% do limite permitido para o Poder

Dezembro% . Eeriticar se foram reatízados os registros orçamentários e patrimoniais dasi . CF788 art.
2024 esposas com obrigações previdenciárias, decorrente dos encargos patronaisi 40,

Gestão 14 Lia entidade com aliquotas normais, alíquotas suplementares ou aportesl. LRçlamsgg1.2.1 tuariais, observando o regime de competência. . LeiSecretaria [9.717/1998, art.Municipal da ª 1ª., Fazenda 1 . Lei' . i 8212/1991
l

- Lei Local

ª competência

; [ - Regime de
!| .

:despesas com obrigações previdenciárias decorrentes de encargos patronais, foram evidenciados no Balancete Analítico da Despesa
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prçamentária por elemento de despesa. que os valores empenhados e liquidados foram todos pagos no exercício. No Batanço
ªPatrimoniai foram evidenciados os valores das provisões decorrentes da despesa com pessoal e encargos previdenciários e

trabalhistas. Analisando o relatório emitido no Sistema de RH. verifica-se que os valores referentes aos encargos foram todos
recolhidos no exercício de 2924.

Veriôcar se houve o pagamento tempestivo das contribuições previdenciária? . Ciª/88, art.
Dezembro 15 Secretaria decorrentes dos encargos patronais da entidade. referentes às aiiquotas_ LRFíºartâQ.

2024 Municipal da normais e suplementares. .Lei
Fazenda

9717/1998. art.

1º.

. Lei

8212/1991

. Lei Local

. Regime de

competência

p Municipio pertence ao Regime Geral de Previdência Social. A Guia de INSS já contempla todo o INSS (Patronal e Segurado). A

parte Patronal e empenhada, liquidada e paga normalmente, Quanto ao lNSS Segurado. ele ja' e empenhado e liquidado no momento
ida folha de pagamento. e o pagamento e feito de forma extra orçamentária. A Guia e paga por fonte de recurso. já com o valor total do

%INSS (Patronal e Segurados), em datas superiores ao dia 20 de cada mês, referem-se aos parcelamentos de dividas com o INSS.

Veriticar se houve o registro por competência das despesas orçamentárias ei . (:P/88, art.

;Dezembro 16 Secretaria das Variações Patrimoniais Diminutivas (VPD) com multa e juros decorrentes 40.
2024 Municipal da do atraso no pagamento das obrigações previdenciárias. . LRF, art. 69.Gastao Fazenda ' Lei'ª 1-3 9.717/1998. art.

iº.

i

i

i

i

1

i

i

1

i

i

- Lei
8212/1991

e Lei Local

competência

i

iª .' : Regime de
L

[Foi verificado através de relatório do sistema contábil nos subelementos, juros e multa no exercício de 2924. todo o recolhimento de

iINSS Patronal e Segurado no credor: instituto Nacional do Seguro Social—WSS.

êNa Prefeitura Municipal não houve em 2024 nenhum lançamento contábil nos subelementos da despesa— iuros ou multa.
UG: FMS - Não foram encontrados em 2024 nenhum lançamento contábil nos subelementos da despesa Juros ou multa.

L Verificar se houve a retenção das contribuições previdenciárias dos] . CFIBB. Eri."
Deãârªbro 17 servidores e o seu respectivo repasse tempestivo ao regime de previdência. | 40,

*. LRF. art. 69.Gestão ! .4 34 Secretaria ! - Lei, Municipal da 5971714998. art.Fazenda i 1".; - Lei ?, 8212/1991
. Lei Local

Q Município pertence ao Regime Geral de Previdência Social.
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iªtnatisando as folhas de pagamento, verificamos que o INSS mensal já e descontado do segurado em sua folha de pagamento. No
“momento em que a folha e empenhada ela já contempla esse valor que e devidamente registrado na liquidação como desconto na

:conta 218830102001 — INSS Servidor. Como já relatado no item 1 2. 2. a guia de INSS' já contempta todo o INSS (patronal e segurado).

IA parte Patronal e empenhada, liquidada e paga normalmente. Quanto ao INSS segurado, ele já & empenhado e liquidado no
Imomento da folha de pagamento, e o pagamento é feito deforma extra orçamentária.

Quanto ao pagamento tempestivo a guia é paga de uma única vez, já com o valor total do INSS (patronal e segurado) gerado através

ida folha de pagamento, então também se repete a informação já relatada no item 1.2.2. Com relação ao pagamento tempestivo das

Icontribuições previdenciárias dos servidores, ficou evidenciado no Demonstrativo da Dívida Flutuante Anexo XVII, que as

Iconsignações INSS servidor foram todas inscritas e baixadas dentro do exercício, o que comprova o seu recolhimento tempestivo.' Verificar se os parcetamentos de débitos previdenciários: . CFIBB, artI .
Dezembro Secretaria a) estão sendo registrados como passivo da entidade; 40.

2024 j Municipal da b) estão sendo registrados como ativo a receber no RPPS; . LRF, art. 59,
18 Fazenda c) se seu saldo total esta sendo corrigido mensalmente, por índice oficial e . Lei '

registrado como passivo no ente devedor e como ativo no RPPS; 9.717/1998. art.

. d) se estão sendo registrados mensalmente os juros incidentes sobre o 1o_
f saldo devedor no ente devedor e como ativo no RPPS; _ Lei
, e) se as parcelas estão sendo pagastempestivamente. 8.212i1991

. Lei Local

. Regime deI competênciai
Demonstrativo da Dívida Fun—dada, Anexo XVI evidencia os valores relacionados ao parcelamento de dívida do Município com o INSS.

ines contas:

%)221430101001 — Parcelamento INSS—Débito Parcelado - R$ 201.056.03
5221430101003 —- Parcelamento URBlS — Débito Parcelado » R$ 336.265,54

b, c. d) O município não possui Regime Próprio de Previdência Social. O Município pertence ao Regime Geral de Previdência Social. f)

e) Após análise dos relatórios do sistema contábil, verificou-se que as parcelas estão sendo pagas tempestivamente.

Dezembro = Secretaria Verilicar se os descontos previdenciários e as contribuições patronais estão ' (JF/88, art.?ibf2024 19 . . . , . . .. . . - LRF, art. 69. »
I Munrcrpal da obedecendo as aliquotas de contnbulçao estabelemdas conforme a legislaçao. Lei 9717/1998,* *: atém Fazenda ªdª'* 25 r. ] 1º e 3ª.
Para fins de retenção de contribuição previdenciária do empregado e trabaihadores avulsos aplicam-se os dispostos de Portaria

Interministerial MTP nº 27/2023 (que determina os percentuais de descontos previdenciários dos servidores da PMST e FMS). As.

Lalíquotas para os descontos previdenciários são de 7,5%, 9%, 12% e 14% conforme salário de contribuição, de forma progressiva. Em-

inalação a contribuição patronal são aplicados os dispostos na Instrução Normativa RFB nº 971/2009. 0 acréscimo do percentual de.
20% do patronal e definido pelo Fator Previdenciário (FAP) que é atualizado anualmente e disponibilizado as empresas mediante

irelatório da Previdência Social. Desta forma, após definido o FAP da empresa, através do número decimal de até 04 dígitos, o mesmo
ié multiplicado pelo CNAE. onde para a Administração Pública em geral é 2.0. Conforme Medida Provisória nº 1.202 de 28/12/2023,

ique trata da desoneração da folha de pagamento o patronal para órgãos públicos passou a ser de 8% em 2024 para os órgãos“

Ipúblicos que se enquadrem nos critérios estabeleCIdos Para dennição do valor do percentual do patronal aplicados a contribuição,

Ipatronal total da empresa, o exercício de 2024 foi de 10 7500% para a Prefeitura Municipal (FAP 1 ,3750) e de 10, 8276% para o Fundo

ªMunicipal de Saúde (FAP 1,4138).
I ' Secretaria Verificar se os acordos de parcelamentos tiveram autorização legislativa por CRFBIBB, art.I , .
I 062314er 20 Municipal da se tratar de divida fundada. wªelãíêfn'I ._ , Fazenda 9.717/1998, art.1ª; ON MPS-
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ses 02/2009.I art. 36, 5 1“
De acordo com os parcelamentos reconhecidos e lançados em Dívida Fundada, no municipio de Santa Teresa está inscrito como

divida consolidada o valor de R$ 537.321,57 que se refere a:

Parcelamento de INSS: R$ 201.056,03

Processo: 15586-720.776/2012—25

Mandato de procedimento ãscal: 07.2.0.100-2011.01924

Parceiamento INSS (Processo URBIS): R$ 336.265,54

Processo: 0000848-65.20148.08.0044

Medida Provisória ?78 de 16/05/2017 em consonância com a IN RFB nº 1710 de 07/06/2017

Em relação aos parcelamentos de exercícios anteriores a 2019, não houve autorização legislativa para os mesmos.

Dezembro“ _ ' valiar se os precatórios judiciais não pagos durante a execução do LC101/2000.2024 Secretaria . , . . . .
22 Municipal da rçamento que nele foram incIUidos integram a dItha consolidada. para Fins att.30.Governo ' e aplicação dos limites estabelecidos pela Resolução nº 40/2001 do Senado º3.43 Fazenda E 57 -

LFederat.
Conforme Demonstrativo da Dívida Fundada. Anexo XVI do Balanço do Exercício de 2024, conta 223110703000 - Precatórios de

pontas a Pagar —- Regime Ordinário - A partir de 05/05/2000-não vencidos. constata—se que houveram pagamentos de precatórios no
exercício de 2024 no valor de R$ 34.490,04 (trinta e quatro mil. quatrocentos e noventa reais e quatro centavos). No Exercício de 2024

foram inscritos precatórios no valor de R$ 1.757.612,26 (um milhão. setecentos e cinquenta e sete mil, seiscentos e doze reais e vinte

fe seis centavos).
I

Dezembro . ' Verificar a existência de uma base de contribuição regulamentada no ente e sei CRFB/Ss, art,2024 24 . Secretaria ' . . - . .. . - . . '40 e 195“ LRF
, , contributçoes prevrdencrarlas estao sendo calculadas e retidas respeitando essal _' . '[ “ Munictpal , I art. 69- Lºli (uam/ªrm) _ . _ ase de calculo. 9717/1998. art.; 253 Admtnistraçao/RH I 10_. !

Para fins de retenção de contribuição previdenciária do empregado e trabalhadores avulsos aplicam-se os dispostos da Portaria

Interministerial MTP nª 27/2023 (que determina os percentuais de descontos previdenciários dos servidores da PMST e FMS). As

aliquotas para os descontos previdenciários são de 7,5%. 9%, 12% e 14% conforme salário de contribuição. de forma progressiva. Em

relação a contribuição patronal são aplicados os dispostos na Instrução Non'nativa RFB nº 971/2009. O acréscimo do percentual de

20% do patronat é definido pelo Fator Previdenciário (FAP) que é atualizado anus/mente e disponibilizado as empresas mediante

relatório da Previdência Social. Desta forma. após definido o FAP da empresa, através do número decimal de até 04 digitos, o mesmo

é multiplicado pelo CNAE, onde para a Administração Pública em geral é 20. Conforme Medida Provisória n'ª 1.202 de 28/12/2023.

que trata da desoneração da folha de pagamento o patronal para órgãos públicos passou a ser de 8% em 2024 para os órgãos

públicos que se enquadrem nos critérios estabelecidos. Para detinição do valor do percentual do patronal aplicados a contribuição
patronat total da empresa, o exercício de 2024 foi de 10.7500% para a Prefeitura Municipai (FAP 1,3750) e de 10.8276% para o Fundo

Municipal de Saúde (FAP 1.4138).

Dezembro . Secretaria de IReaIizar INSPECAO na Instrução Normativa nº 121/2014 — Versão 02. que: Decreto nº2024 25 ' !

Fazenda! ispõe sobre os procedimentos para lançamento. geração de carnê de IPTU e; 200/2019

Tributação ;Arrecadação.

*Através do Processo nº 8923/2023 foi realizada a Inspeção da IN 12/2014 « Versão 02 do Sistema Tributário e foi verificado a

ànecessidade de elaboração de uma nova Versão da referida instrução Normativa para atendimento dos pontos recomendados na
I_Inspeção. O relatório de Inspeção encontra-se publicado no Portal da Transparência do Município —- Menu: Controle interno/Inspeções

::(Documentosy Foi elaborada IN 014/2020 - Versão 03, conforme Decreto 690/2024 de 27/12/2024. A nova IN encontra-se publicada

Ino Portal da Transparência do Municipio — Menu: Instruções Normativas/Sistema de Tributação.
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Alguns Pontos de Controle serão verificados após o fechamento do exercício, por depender
das Demonstrações Contábeis encerradas e outras informações complementares:

ESIIT_E ORGAO ATIVIDADES A SEREM VERIFICADAâ BASE IIL ª EEGAL %
5 Ãpos ] Avaliar se as demonstrações contábeis evidenciam a integralidade dos valores Lei 4.320i1964, ;
'IenãiíªªmIo Secretaria depositados em contas correntes e aplicações financeiras confrontando GSI arts. 94 a 96. I
ÉExercicioI Mummpal dª valores registrados com os extratos bancarios no final do exercício. II ! Fazenda! , . _ ª

I Contabilidade I
iI 131 ;I t t *
“Analisando 0 Balanço Financeiro da UC Prefeitura Municipal verifica- -se que o saldo da conta Caixa e equivalentes de caixa e de &in

i52. .353. 420 58. Confrontando com os valores dos extratos bancários no Termo de Verificação das Disponibilidades. verifsa— —se que oI
:saldo contábãlá de R$ 52. 353. 420, 58 Confrontando com o saldo do extrato de R$ 52. 296 327. 22 verifica— se uma divergência de (R$IIs? 093 as) I
(t divergência encontrada foi objeto de Nota Explicativa e referees a Receita Tributária reconhecida pela data de arrecadação em;

|

1 i
Iatendimento ao Regime de Competência.I .
IFoi veriâcado o relatório do Fluxo de Caixa confrontando com os extratos bancários e Conciliação Bancária Contábil das sontasí

Iªsmrente/aplicaçãolpoupança enviados na PCA contendo o saldo ao fnal do exercício de 2024 das contas pertencentes ao Fundo
Municipal de Saúde. Analisando 0 Balanço Financeiro da UG Fundo Municipal de Saúde verifca- se que o saldo da conta Caixa e

quuivalentes de caixa é de R$ 13.807.156 58 Confrontando com os valores dos extratos bancários no Termo de Verificação dasI

IDisponibiIidades verifica—se que o saldo é de R$ 13.807.156,58 Confrontando com o saldo do extrato de R$ 13. 802. 663 89 verifica— se%

.uma divergência de (R$ 4. 492 .69) A divergência encontrada foi objeto de Nota Explicativa e refere-se a Receita Tributária reconhecida

Ípela data de arrecadação em atendimento ao Regime de Competência.

I _ I Secretaria Avaliar se foram praticados _atcs que provocaram aumento das despesas com LC 101/2000, ani;
II"? 02. Municipal pessoal, expedidos nos cento e oitenta dias anteriores ao tinal do mandato do 21. parágrafo %I AdministraçâoiRH titular do Poder. único. ÉI , 41
tºmos análise dos atos de pessoal e relatórios emitidos pelo Setor de Recursos Humanos. constata-se que não foram praticados atos quel'II . . . . .
provocaram aumento das despesas com pessoal expedidos nos cento e oitenta dias anteriores ao linal de mandato do titular do Poder.p,, a.“ '.Avaliar de os documentos integrantes da PCA estão em conformidade com o W ';

regulamentadora :
I Secretaria

requerido no anexo correspondente da IN regulamentadora da remessa deI“ 03 Municipalde darem d I% ª: : *. Faªendal prestação de contas. essa e I
Contabilidade

prestação de I
contas!

I| ,
Ii? oram verificados por esta UCCI os arquivos integrantes da Prestação de Contas anual do Exercício de 2024 elaborados pelo setor de

Iccntabilidade a serem enviados na PCA e constatou-se que estão de acordo com a Instrução Normativa nº 68/2020 do TCEES.

Santa Teresa — ES, 31 de dezembro de 2024.

JB./3
Ju na ales

Controlador Geral Interno
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